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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 116275/97 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: NILDA BERNARDES DE SOUZA, FABRICIO PASTORE, 
FLORINDO PALÚ, ANTÔNIO SERAPIÃO FERRUCIO, ANTÔNIO AUGUSTO 
MARQUES DE OLIVEIRA, JOÃO DE ARAÚJO, PEDRO DALCIN, JOSÉ 
AUGUSTO RODRIGUES, JOAO DE SENA TEODORO SILVA, ZILDA RITA DA 
SILVA MELHADO, RENATO ABELHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2153/15 
Por meio dos protocolados nºs. 628078/15 e 633802/15, os interessados solicitam o 
parcelamento de seus débitos, junto ao tesouro do Município de Bela Vista do 
Paraíso, em 24 (vinte e quatro) vezes, tendo como fundamento o disposto no art. 
502 do Regimento Interno deste Tribunal. 
Em atendimento, defiro o pleito dos interessados. Devolva-se à Diretoria de 
Execuções para cumprimento e prosseguimento do feito. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 757454/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MIRADOR, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, LUIZ WESSLER, SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2306/15 
Diante da Informação nº 5397/15, da Diretoria de Execuções (DXX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 581372/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFEARA, GERALDO MARQUES MONTEIRO, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2307/15 

Diante da Informação nº 5396/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 369486/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2308/15 
Diante da Informação nº 5418/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
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processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 670913/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, TEREZINHA DE 

FATIMA MICHELOTTI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2309/15 

Considerando que a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer 

nº 9681/15 (peça 42), atestou o cumprimento da decisão proferida nos autos, 

encaminhe-se à Diretoria de Execuções, para providências de estilo. 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 805866/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: APF DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

OSWALDO CRUZ I - CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, 

CARLOS ALBERTO RICHA, ROBERTO LIMA FERREIRA, MARIO CESAR 
KOPS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2310/15 

Determino a remessa do presente feito à Diretoria de Análise de Transferências 
(DAT) para que informe o número de dias de atraso na publicação do instrumento 

da transferência em comento, condição essencial à sua eficácia, em 

descumprimento ao prazo previsto no artigo 61, parágrafo único, combinado com o 

artigo 116, ambos da Lei Complementar nº. 8.666/93. 
Após, retornem conclusos. 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 750131/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LUZ E VIDA DE CORBÉLIA, MUNICÍPIO DE 

CORBÉLIA, ELIEZER JOSÉ FONTANA, ELY DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2311/15 

Observada a Instrução nº 2808/15 - DAT (peça 40) que alterou alguns itens de 

irregularidade na Instrução nº 1295/15, encaminhe-se ao Ministério Público de 

Contas (MPC) para seu pronunciamento. 
Após, retornem os presentes autos para seu trâmite. 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 267407/15 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: MARICELIA SOARES DE SA, LAFAYETTE FORIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2312/15 

Tendo em vista o Protocolo nº 663221/15 (peças processuais 11 a 15), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-

se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 809993/12 
ORIGEM: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE OZORIO VICENTE 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2313/15 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 

Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 
 

PROCESSO N º: 425304/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, JOAQUIM MESSIAS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2314/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 671054/15 (peças nº. 22/23), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, por mais 15 
(quinze) dias, a contar da intimação deste despacho mediante disponibilização por 
meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 496252/15 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, 
MARLENE DA CONCEICAO FRAZATO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2315/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 670880/15 (peças nº. 21/22), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
à CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 
mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 389227/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
INTERESSADO: ALTAIR MOLINA SERRANO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2316/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 643638/15 (peças nº 16/17), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após colha-se o 
opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 735390/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, OSVALDO JOSÉ 
DE SOUZA, NOE CALDEIRA BRANT, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2317/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 65222-0/15 (peças nº 37/38), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após colha-se o 
opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 674207/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: JOÃO UBIRAJARA LOPES 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2318/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 675521/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: CLAUDEMIR FREITAS 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2319/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 
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PROCESSO N º: 676480/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: ASCANIO ANTONIO DE PAULA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2320/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 151972/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, MIRIAM DANTAS 
ROSA, ROGERIO HENRIQUE BONASSA, HENRIQUE DANTAS BONASSA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2321/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 674827/15 (peças nº. 28/29), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
ao PARANAPREVIDÊNCIA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 676552/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 
INTERESSADO: CLAUDINEI TACONI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2322/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 31 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 577449/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ROMERIO BERNARDO KRASINSKI 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2324/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 1 de setembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 676978/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2325/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 1 de setembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 1111674/14 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, ANTONIO JOSE 
BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, JOSEMIR DE CARVALHO QUEIROZ 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 374/15 

EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 

e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. determinar o registro do Decreto 1.270/14, do Município de Arapongas, publicado 
no Diário Oficial do Município de 04/11/2014, referente à aposentadoria voluntária 
de JOSEMIR DE CARVALHO QUEIROZ, no cargo de Médico, com tempo de 
contribuição de 31 anos, 08 meses e 06 dias, no valor mensal de R$ 5.005,53 
(cinco mil e cinco reais e cinquenta e três centavos), com fundamento no art. 300, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal 8908/15 (Peça 21) e Ministério Público de Contas 11618/15 (Peça 23), 
favoráveis ao registro do Ato; 
2. recomendar ao Município de Arapongas que: 
- revise o disposto no art. 5°, da Lei Municipal 3.653/09, de modo que permita a 
incorporação proporcional da verba sobre a qual incide contribuição ou para que exclua a 
previsão de contribuição sobre a verba que não pode ser incorporada aos proventos; 
- na folha de pagamento referente aos servidores efetivos optantes pelo PSF ou 
pelo PSB continue fazendo referência aos valores decorrentes dos cargos efetivos 
dos servidores, indicando em código apartado a diferença decorrente da opção. 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo 
na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 1042370/14 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO - ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE WENCESLAU 
BRAZ, JOAO NASSER DE MELO FILHO, JOSE FRANCISCO CORREA 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 375/15 
EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 
e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. determinar o registro da Portaria 454/14, do Município de Wenceslau Braz, 
retificada pela Portaria 323/15, publicada no Jornal ‘Folha Extra’ de 11/08/2015, 
referente à aposentadoria voluntária de JOSE FRANCISCO CORREA, no cargo de 
Motorista, com tempo de contribuição de 37 anos, 11 meses e 06 dias, no valor 
mensal de R$ 1.673,65 (mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), com fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 9052/15 (Peça 29) e 
Ministério Público de Contas 11620/15 (Peça 30), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo 
na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 362216/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
INTERESSADO - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ASSAI, MUNICÍPIO DE ASSAÍ, MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO, LUIZ ALBERTO 
VICENTE, JOSÉ CARLOS DE MEDEIROS, MARIANA VALÉRIA LEONARDI, 
CLAUDINEIA DOS SANTOS 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 376/15 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ASSAÍ (CNPJ 78.019.684/0001-60), da gestão de JOSÉ 
CARLOS DE MEDEIROS, referente à transferência de recursos efetuada pelo 
MUNICÍPIO DE ASSAÍ, nos exercícios financeiros de 2012/2013, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), tendo por objeto o repasse de recursos financeiros 
para a manutenção do transporte dos alunos e para a manutenção da própria 
Entidade, com base no disposto nos arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 
113/05, nos arts. 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução 03/06, 
tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências 2467/15 (Peça 
27) e o Parecer do Ministério Público de Contas 11634/15 (Peça 29), favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. recomendar aos órgãos repassador e recebedor que observem as 
impropriedades formais indicadas pela Diretoria de Análise de Transferências 
(ausência de certidões requeridas na IN 61/2011) e adotem medidas para 
saneamento das faltas, que poderão ensejar o julgamento de irregularidade de 
contas em processos futuros; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento do feito à 
Diretoria de Execuções para os registros e comunicações de estilo, assim como o 
encerramento do processo junto à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
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PROCESSO Nº - 665561/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO - ASSOCIAÇÃO SOLIDARIOS PELA VIDA, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARIA DE LOURDES CORRES 
PEREZ SAN ROMAN, ALOIR MESQUITA, IRMA RIBEIRO DA SILVA ZANINELLI, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, 
ROSIANA MENDES DE CAMARGO, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 377/15 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da ASSOCIAÇÃO SOLIDARIOS PELA VIDA (CNPJ 
68.695.733/000-21), da gestão de MOACYR JOSÉ VITTI, referente à transferência 
de recursos efetuada pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CURITIBA, nos exercícios financeiros de 2005/2012, no valor de R$ 39.501,00 
(trinta e nove mil, quinhentos e um reais), tendo por objeto o fomento de ações 
desenvolvidas pela entidade para o atendimento de adultos em situação de risco 

pessoal e social, com base no disposto nos arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei 
Complementar 113/05, nos arts. 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na 
Resolução 03/06, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências 2107/15 (Peça 45) e o Parecer do Ministério Público de Contas 
11636/15 (Peça 47), favoráveis à regularidade das contas; 
2. recomendar aos órgãos repassador e recebedor que observem as 
impropriedades formais indicadas pela Diretoria de Análise de Transferências 
(atraso na apresentação da prestação de contas e no encaminhamento das 
informações bimestrais, bem como a ausência de certidões requeridas na IN 
61/2011) e adotem medidas para saneamento das faltas, que poderão ensejar o 
julgamento de irregularidade de contas em processos futuros; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento do feito à 
Diretoria de Execuções para os registros e comunicações de estilo, assim como o 
encerramento do processo junto à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 145782/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, LUIZ CARLOS DE AGUIAR, ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DE SARANDI, 
JOSÉ EVANGELISTA DE CASTRO 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 378/15 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DE SARANDI (CNPJ 
80.288.467/0001-18), da gestão de JOSÉ EVANGELISTA DE CASTRO, referente à 
transferência de recursos efetuada pelo MUNICÍPIO DE SARANDI, no exercício 
financeiro de 2013, no valor de R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta 
reais), tendo por objeto fomentar qualidade de vida aos portadores de deficiência 
visual, com base no disposto nos arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 113/05, 
nos arts. 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução 03/06, tendo em 
vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências 2585/15 (Peça 17) e o 
Parecer do Ministério Público de Contas 11638/15 (Peça 19), favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo 
na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 439669/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA 
INTERESSADO - FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA, FUNDAÇÃO ECUMÊNICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL DE 
CURITIBA, MARIA DE LOURDES CORRES PEREZ SAN ROMAN, JOSÉ 
ALCIDES MARTON DA SILVA, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, ROBERTA 
CRISTINA PIVATTO BORGES DE MELLO, ROSIANA MENDES DE CAMARGO, 
FABIO MARCASSA, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 379/15 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da FUNDAÇÃO ECUMÊNICA DE PROTEÇÃO AO 
EXCEPCIONAL DE CURITIBA (CNPJ 76.693.076/0001-01), da gestão de FABIO 
MARCASSA, referente à transferência de recursos efetuada pelo FUNDO MUNICIPAL 
PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA, nos exercícios financeiros de 

2011/2012, no valor de R$ 32.545,50 (trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), tendo por objeto a aquisição de veículo com capacidade 
para nove passageiros, a ser utilizado para o transporte de alunos entre as unidades de 
atendimento, para atividades externas, jogos e competições, com base no disposto nos 
arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 113/05, nos arts. 227, 270 e 246, do Regimento 
Interno, e na Resolução 03/06, tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências 2158/15 (Peça 37) e o Parecer do Ministério Público de Contas 11635/15 
(Peça 39), favoráveis à regularidade das contas; 
2. recomendar aos órgãos repassador e recebedor que observem as 
impropriedades formais indicadas pela Diretoria de Análise de Transferências 
(atraso na apresentação da prestação de contas e no encaminhamento das 
informações bimestrais, bem como a ausência de certidões requeridas na IN 
61/2011) e adotem medidas para saneamento das faltas, que poderão ensejar o 
julgamento de irregularidade de contas em processos futuros; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento do feito à 
Diretoria de Execuções para os registros e comunicações de estilo, assim como o 
encerramento do processo junto à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 676544/15 
ASSUNTO - ALERTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO - MARCIO JULIANO MARCOLINO 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 380/15 
EMENTA: Atingido índice de 90% de gastos com pessoal. Expedição de alerta. 
Vistos e examinados. 
O Relator deste processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 286, 
§ 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e considerando a Instrução da 
Diretoria de Contas Municipais 2209/14, 
DECIDE: 
1. expedir alerta ao Município de Brasilândia do Sul (CNPJ 95.640.520/0001-75), 
em relação à gestão do Sr. Marcio Juliano Marcolino (CPF 019.237.059-62), com 
base no disposto no art. 59, § 1°, II, da LC 101/00, em razão do atingimento de 90% 
do limite de gastos com pessoal; 
2. encaminhar, após vencido o prazo recursal, o expediente à Diretoria de Contas 
Municipais para as anotações de estilo e anexação do feito à respectiva prestação 
de contas anual. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 767852/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNESPAR - CAMPUS DE 
APUCARANA, ROGÉRIO RIBEIRO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 381/15 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da UNESPAR - CAMPUS DE APUCARANA (CNPJ 
75.323.634/0001-84), da gestão de ROGÉRIO RIBEIRO, referente à transferência 
de recursos efetuada pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, nos exercícios financeiros de 
2012/2014, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), tendo por objeto o 
projeto protocolado sob o número: 33.252 - Aquisição de computadores para 
laboratório de oralidade e leitura em Língua Estrangeira, com base no disposto nos 
arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 113/05, nos arts. 227, 270 e 246, do 
Regimento Interno, e na Resolução 03/06, tendo em vista a Instrução da Diretoria 
de Análise de Transferências 2346/15 (Peça 25) e o Parecer do Ministério Público 
de Contas 9360/15 (Peça 27), favoráveis à regularidade das contas; 
2. recomendar aos órgãos repassador e recebedor que observem as 
impropriedades formais indicadas pela Diretoria de Análise de Transferências 
(atraso no encaminhamento das informações bimestrais) e adotem medidas para 
saneamento das faltas, que poderão ensejar o julgamento de irregularidade de 
contas em processos futuros; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento do feito à 
Diretoria de Execuções para os registros e comunicações de estilo, assim como o 
encerramento do processo junto à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 598350/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, JOAO CARLOS 
GOMES, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 382/15 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. Contas regulares. 
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O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 
428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regulares as contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
(CNPJ 80.257.355/0001-08), da gestão de JOAO CARLOS GOMES, referente à 
transferência de recursos efetuada pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, nos exercícios 
financeiros de 2012/2013, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo por 
objeto o repasse de recursos financeiros para o Programa de Bolsas de 
Produtividade, com base no disposto nos arts. 1º, VI, e 16, I, da Lei Complementar 
113/05, nos arts. 227, 270 e 246, do Regimento Interno, e na Resolução 03/06, 
tendo em vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências 2339/15 (Peça 
26) e o Parecer do Ministério Público de Contas 9352/15 (Peça 28), favoráveis à 
regularidade das contas; 
2. recomendar aos órgãos repassador e recebedor que observem as 
impropriedades formais indicadas pela Diretoria de Análise de Transferências 
(atraso na apresentação da prestação de contas e no encaminhamento das 
informações bimestrais, bem como a ausência do termo de cumprimento de 
objetivos) e adotem medidas para saneamento das faltas, que poderão ensejar o 
julgamento de irregularidade de contas em processos futuros; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encaminhamento do feito à 

Diretoria de Execuções para os registros e comunicações de estilo, assim como o 
encerramento do processo junto à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 638744/08 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, SEBASTIAO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 
DESPACHO - 956/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
À Diretoria de Protocolo para inclusão da Câmara de Reserva de Iguaçu no rol de 
Interessados. 
De tal feita, uma vez tratar-se de processo digital no qual o nome do Requerente 
consta da autuação, seu acesso por meio eletrônico a todas as peças será 
automático, mediante prévio credenciamento, conforme previsto no art. 359-A do 
Regimento Interno, no seguinte caminho: 
1. Inserir o certificado digital; 
2. www.tce.pr.gov.br; 
3. e-Contas PR; 
4. credenciamento eletrônico; 
Após, arquive-se. 
GCFAMG em 28 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 474555/08 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
INTERESSADO - CASSEMIRO PINTO MARTINS 
DESPACHO - 959/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE IMBAÚ e do Sr. CASSEMIRO PINTO MARTINS, 
na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido nos Pareceres n° 
8750/15 (Peça 53), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 11136/15 (Peça 
55), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento 
Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o 
disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 270358/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
INTERESSADO - CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
DESPACHO - 960/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Contra a decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio 165/15 (Peça 52), 
disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná de 
10 de agosto de 2015, foi interposto pelo Município de Paraíso do Norte e pelo Sr. 
Carlos Alberto Vizzotto recurso de revista, protocolado em 25 de agosto de 2015 
(Peças 55 e seguintes). 
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, 
sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a 

revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais, 
presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos arts. 69 e 73, da LC/PR 
113/05, e nos arts. 477, caput e § 1º, e 484, do Regimento Interno, RECEBO o 
presente, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
Nos termos do disposto nos arts. 477, § 2º, e 485, do Regimento Interno, 
encaminho o processo à Diretoria de Protocolo para autuação como recurso de 
revista e distribuição a novo Relator, a cujo Gabinete deverão ser remetidos os 
autos. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 674371/15 
ASSUNTO - CONSULTA 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO - CLETO TAMANINI, ELCIO JOSE MELHEM, MARIA JOSE 
MANDU RIBEIRO RIBAS, COSME MARIANTE STIMER, MILTON DE LACERDA 
ROSEIRA JUNIOR, ANTONIO GERALDO PACHECO BARBOSA, RODRIGO 
SERENO CREMA 
DESPACHO - 961/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA e dos Srs. CLETO 
TAMANINI, ELCIO JOSE MELHEM, MARIA JOSE MANDU RIBEIRO RIBAS, 
COSME MARIANTE STIMER, MILTON DE LACERDA ROSEIRA JUNIOR, 
ANTONIO GERALDO PACHECO BARBOSA, RODRIGO SERENO CREMA, na 
pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias e previamente ao juízo de admissibilidade da consulta, apresentar: (a) 
manifestação do Presidente da Câmara de que está de acordo com a consulta 
proposta, consoante previsão do art. 38, I, da LC/PR 113/05 c/c inc. II, do art. 39, do 
mesmo Diploma; (b) parecer jurídico exarado pela assessoria local, em atendimento 
ao disposto no inc. IV, do art. 38, da LC/PR 113/05; conforme arts. 383, 386 e 389, 
do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 677281/15 
ASSUNTO - ALERTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO - EVERSON ANTONIO KONJUNSKI 
DESPACHO - 962/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE CANTAGALO e do Sr. EVERSON ANTONIO 
KONJUNSKI, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou 
por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 763/15 (Peça 3), da Diretoria de 
Contas Municipais, conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 31 de agosto de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 364620/14 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 606/15 
Com fundamento no art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo os documentos 
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constantes das peças processuais 011 e 012. 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Paulo Roberto Slud 
Brofman, Presidente da Fundação Araucária (peça processual 015), por mais 15 
(quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de setembro de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
 
PROCESSO Nº: 771213/13 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, DECIO SPERANDIO, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, JULIO 
SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 607/15 
Com fundamento no art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo os documentos 
constantes da peça processual 014. 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Paulo Roberto Slud 
Brofman, Presidente da Fundação Araucária (peça processual 017), por mais 15 
(quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de setembro de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
 
PROCESSO Nº: 611798/13 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, JOAO CARLOS GOMES, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 608/15 
Com fundamento no art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo os documentos 
constantes da peça processual 016. 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Paulo Roberto Slud 
Brofman, Presidente da Fundação Araucária (peça processual 018), por mais 15 
(quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de setembro de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
 
PROCESSO Nº: 605506/12 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIOESTE CAMPUS MARECHAL 
CANDIDO RONDON, DAVI FELIX SCHREINER, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, PAULO JOSÉ KOLING 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 609/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV, da Instrução de Serviço n° 100/15, 
defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Paulo Roberto Slud 
Brofman, Presidente da Fundação Araucária (peça processual 012), por mais 15 
(quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de setembro de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
 
PROCESSO Nº: 771892/13 
INTERESSADO: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS, 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, ANDERSON 
SUTIL FERREIRA, OSIRES GERALDO KAPP, MARCELO RANGEL CRUZ DE 
OLIVEIRA, LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 611/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV, da Instrução de Serviço nº 100/15, 
defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Anderson Sutil Ferreira, 
(peças processuais 048 e 051), por mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, 
parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de setembro de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 69988/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CLAUDIO 
HENRIQUE DE CASTRO 
INTERESSADO: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2027/15 

I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito o 
Recurso de Revista interposto pelo servidor Cláudio Henrique de Castro, contido na 
peça nº 23, em face do Acórdão nº 3770/15 – Primeira Câmara, publicado em 26 de 
agosto do corrente ano, em razão de estarem presentes os pressupostos de 
adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1122412/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, OSIRIS ASSUNCAO 
RODRIGUES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2033/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 678148/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 155253/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RIBEIRO VALTER 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2034/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 678083/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 126623/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: DONALDO WAGNER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2035/15 

1. Tendo em conta que o presente processo extrapolou o prazo máximo permitido 
de sobrestamento, de 1 (um) ano, com base no art. 427, § 2º do Regimento Interno, 
determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO, até a decisão final do processo nº 
190593/09. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais, 
onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2015. 
Rodrigo Martins de Oliveira Silva Pinto 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 84/14, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 
 



 

Divulgação: Quinta-Feira 

03 de setembro de 2015 

Nº 1197 – 71 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 132496/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMITAL 
INTERESSADO: CLERIO BENILDO BACK, DARCI JOSE ZOLANDEK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2037/15 
1. Tendo em conta que o presente processo extrapolou o prazo máximo permitido de 
sobrestamento, de 1 (um) ano, com base no art. 427, § 2º do Regimento Interno, determino 
a prorrogação do SOBRESTAMENTO, até a decisão final do processo nº 643613/11. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais, 
onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2015. 
Rodrigo Martins de Oliveira Silva Pinto 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 84/14, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 619573/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
INTERESSADO: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI, FABIO DE OLIVEIRA D 
ALECIO, LAURECI MIRANDA, JOSE ACILDO DA SILVA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2046/15 
I – Em atenção a Informação nº 18742/15 (peça 64), retornem os autos à Diretoria 
de Protocolo para que promova a intimação por Edital do Senhor José Acildo da 
Silva, nos moldes do artigo 381, IV, do Regimento Interno. 
II- Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 263254/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
INTERESSADO: HELIO TARGINO RIBEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIO TAVARES TESSEROLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2048/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pela Câmara Municipal de Tomazina, acostada nas peças 46/47; 
II – Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame, e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação; 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 681548/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2050/15 
I – Nos termos do art. 286, §1º, do Regimento Interno, combinado com o art. 59, 
§1º, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, determino a expedição de Alerta em face 
do Município de Coronel Vivida, representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. 
Frank Ariel Schiavini, com base na Instrução nº 1780/2015, da Diretoria de Contas 
Municipais (peça nº 3, f. 4), que aponta, em 31/12/2014, execução de despesas em 
percentual superior a 90% do limite para a despesa total com pessoal. 
II – Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para intimação do gestor, por 
meio eletrônico, e, após, retornem à Diretoria de Contas Municipais, para 
apensamento à prestação de contas, em atendimento ao §3º do mesmo art. 286. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 126989/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLORAÍ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, EDSON LUIZ RATTI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2051/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado pelo Município de Floraí mediante protocolo n.º 
622746/15, pelo período de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 79157/02 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2052/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 684342/15, 
excepcionalmente, pelo período de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 569691/15 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DA BACIA DO PANEMA/CINZA 
INTERESSADO: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA BACIA DO PANEMA/CINZA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 2053/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 684288/15, 
excepcionalmente, pelo período de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 559176/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA EUNICE COMPAROTTO 
DE MENEZES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2055/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 683184/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 127926/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, OSVALDO JOSÉ DE SOUZA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2056/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 
registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 128361/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, PAULO HENRIQUE MATOS DE ALMEIDA, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2057/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 
registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
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base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 271354/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 
INTERESSADO: MARCIA SKALSKI, MARINO KUTIANSKI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2062/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 
registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de setembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 156569/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS RODRIGUES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1346/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 36, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 1 de setembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 698776/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: LÍDIA DAS GRAÇAS PORTELA DE BRITO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1347/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 41, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 

Publique-se. 
Curitiba, 1 de setembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 442880/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADO: ALESSANDRO LUCAS ZANELATTO, IVO ZANELATTO, LUIZ 
CÉZAR BAPTISTEL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 383/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 40/11, publicado no jornal Correio do 

Povo do Paraná n.º 1212 de 01/07/2011, retificado pela Decreto n.º 102/14, que 
concedeu pensão ao senhor Ivo Zanelatto, em razão do falecimento de seu 
cônjuge, servidora ativa, e a Alessandro Lucas Zanelatto, filho da mesma, com 
fundamento nos artigos 46 da Lei Municipal n.º 140/2003. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

PROCESSO Nº: 550934/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ELIZABETE DE ARAUJO 
ANDRADE, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 447/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7295/12, publicada no Diário 
Oficial n.º 8811 de 03/10/2012, por meio da qual foi concedida revisão de proventos 
à servidora Elizabete de Araújo Andrade, com fundamento no artigo 40, § 1º, I, da 
Constituição Federal combinado com o artigo 1º da Emenda Constitucional n.º 
70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 555669/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, CLAYTON 
COUTINHO DE CAMARGO, CELIA MARIA GONÇALVES SAMPAIO, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, GUILHERME LUIZ GOMES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 448/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 265/04, publicado em 02/08/2004, 
retificada pelo Decreto n.º 338/13, publicado no D.J.E. n.º 1045 de 22/02/2013, por 
meio dos quais foi concedida revisão de proventos à servidora Célia Maria 
Gonçalves Sampaio, com fundamento no artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal 
combinado com o artigo 6ºA da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 5025/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, HERCILIO SOARES, MARIA ROSA BORBA 
FERRARI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 450/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 80856/13, 
publicado no Diário Oficial n.º 9109 de 18/12/2013, que concedeu pensão à senhora 
Maria Rosa Borba Ferrari, em razão do falecimento de seu devedor de alimentos, 
servidor inativo, com fundamento nos artigos 56 e 60, §§ 11 e 12 da Lei/PR n.º 
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12.398/98 e artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 563491/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: EDSON WASEM, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SAVIO 
ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR, SALETE CACIANO, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 451/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 78124/13, 
publicado no Diário Oficial n.º 8968 de 29/05/2013, que concedeu pensão à senhora 
Salete Caciano, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor ativo, com 
fundamento nos artigos 42, I, § 3°, 56 e 60, §§ 4º e 5º da Lei/PR n.º 12.398/98 e 
artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 34691/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SALVADOR ANTONIO DE PONTES, SUELY HASS, IRACEMA 
SILVERIO DE SUSS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 452/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 80993/13, 
publicado no Diário Oficial n.º 9124 de 14/01/2014, que concedeu pensão à senhora 
Iracema Silverio de Suss, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor ativo, 
com fundamento nos artigos 42, I, § 3°, 56 e 60, §§ 4º e 5º da Lei/PR n.º 12.398/98 
e artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 534765/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA, OTACILIO FRANCISCO DOS 
REIS, SOLANGE RAQUEL DE SOUZA REIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 453/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 333/12, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 20/07/2012, retificado pelo Decreto n.º 269/13, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado de 13/07/2013, por meio dos quais foi concedida 
pensão à senhora Solange Raquel de Souza Reis, em razão do falecimento de seu 
cônjuge, com fundamento no artigo 40, § 7º, I da Constituição Federal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 820415/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MARILUZ 
INTERESSADO: ALCIDES JOSÉ FERREIRA, DANIELLA MARTINS, ROSANEA 
MARIA NEVES FERREIRA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 454/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 788/12, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado n.º 9565 de 29/08/2012, que concedeu pensão à senhora 
Rosanea Maria Neves Ferreira, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor 
inativo municipal, e a Bruno Neves Ferreira e Pedro Henrique Neves Ferreira, filhos 
do mesmo, com fundamento no artigo 40, §7º da Constituição Federal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 527509/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDETE TOZZI ROSADA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 455/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7062/12, publicada no Diário 
Oficial n.º 8803 de 21/09/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora 
Claudete Tozzi Rosada, com fundamento no artigo 40, § 1º, I da Constituição 
Federal, na Emenda Constitucional n.º 41/2003 e no artigo 1º da Emenda 
Constitucional n.º 70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 255299/07 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HELENA VOLINGER ALBINO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 467/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 523/2007, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 4635/2012, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2012, que concedeu aposentadoria à 
servidora HELENA VOLINGER ALBINO, no cargo de Professor, Nível II-11, LF-21. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
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do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 19 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 684778/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, MAIRA 
TEREZINHA DALLA VECCHIA, PAULO SALAMUNI, WILSON LUIZ PIRES 

MOKVA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 468/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1093/2011, do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do 

Município de 18/10/2011, que concedeu aposentadoria à servidora MAIRA 

TEREZINHA DALLA VECCHIA, no cargo de Analista Econômico-Financeiro. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 19 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 622710/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: NEUZA BARBOZA, MARIA DE LOURDES BECHER 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 469/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1393/2012, do MUNICÍPIO DE 

COLOMBO, publicada no Jornal ‘Metrópole’ de 23/08/2012, que concedeu revisão 

de proventos à servidora MARIA DE LOURDES BECHER, com fundamento no Art. 

40, § 1°, I, da CF c/c art. 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 19 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 226681/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LONDRINA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENIO BALLAROTTI, DENILSON 

VIEIRA NOVAES, MARIA APARECIDA PELLIZER ORTEGA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 470/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 608/12, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, retificado pelo Decreto 1431/12, publicado no Jornal Oficial do 

Município de 17/12/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA 

APARECIDA PELLIZER ORTEGA, no cargo de Professor – Docência das Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 512781/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: MARLENE KASPRZAK, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 

HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 472/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.° 6645, da Secretaria de Estado da 

Administração e Previdência, publicada no DOE de 31/08/2012, que concedeu 

revisão de proventos à servidora MARLENE KASPRZAK, com fundamento no artigo 
6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 347578/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, LUCI 

ANATALIA MARINHO, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 474/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 303/13, do MUNICÍPIO DE 

COLOMBO, publicada no Jornal ‘Metrópole’ de 10 a 12/05/2013, que concedeu 

revisão de proventos à servidora LUCI ANATALIA MARINHO, com fundamento em 

decisão judicial exarada no processo de Apelação Cível 8059669. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 28012/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ROSICLER CABRAL 

RODRIGUES FEITOSA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 475/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 921/14, do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 

DOM de 02/10/20, que concedeu revisão de proventos à servidora ROSICLER 
CABRAL RODRIGUES FEITOSA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 64065/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, ADRIANE CRISTINA 
NEITZKE, JUCEMARA APARECIDA BUDNIAK, ELIZANGELA MARA DA SILVA 
BILEK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 480/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4416/15, do MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, publicada no Boletim Oficial do Município de 31/01 a 06/02 de 
2015, que concedeu revisão de proventos à servidora JUCEMARA APARECIDA 
BUDNIAK, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 27768/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DE LOURDES 
PICOLOTTO DA SILVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 481/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 929/12, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 
DOM de 27/09/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora MARIA DE 
LOURDES PICOLOTTO DA SILVA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 573357/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SEBASTIÃO ALVES DE JESUS, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 482/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6870/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, publicada no DOE de 13/09/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor SEBASTIÃO ALVES DE JESUS, com fundamento 
no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 132610/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, 
JOSÉ ATILIO NORBERTO, SALETE APARECIDA FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 483/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 52/13, do MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO, publicada no Diário Oficial do Município de 1°/03/2013, que concedeu 

revisão de proventos à servidora SALETE APARECIDA FERREIRA, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 825410/13 
ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, FRANCISCO FIGUEIREDO DE 
LIMA, SUELY HASS, TEREZINHA DIAS DE LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 484/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 80251/13, 
publicado no Diário Oficial n.º 9096 de 29/11/13, que concedeu pensão à senhora 
Terezinha Dias de Lima, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo, 
com fundamento nos artigos 42, I, 56 e 60, §§ 4º e 5º da Lei/PR n.º 12.398/98 e 
artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 649228/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, MARA 
RACHEL PACHECO DOS SANTOS LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 485/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 283/14, do MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO, publicada no Diário Oficial do Município de 19/12/2014, que concedeu 
revisão de proventos à servidora MARA RACHEL PACHECO DOS SANTOS LIMA, 
com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 658626/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, EDSON DARLEI BASSO, MARILDA FEDALTO, 
JOSÉ ATILIO NORBERTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 486/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 233/12, do MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO, publicado no Diário Oficial do Município de 06/09/2012, que concedeu 
revisão de proventos à servidora MARILDA FEDALTO, com fundamento no artigo 
6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
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registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 56592/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TERESINHA CECILIA 
OLBERMANN MORBACH 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 487/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 12.044/14, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicado no Órgão Oficial do Município de 06/11/2014, que concedeu 
revisão de proventos à servidora TERESINHA CECILIA OLBERMANN MORBACH, 

com fundamento no § único, do art. 20, da Lei Municipal 4.212/06. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 10061/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, NANCI SALETE BITTENCOURT, WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 488/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 797/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
29/11/2011, que concedeu aposentadoria à servidora NANCI SALETE 
BITTENCOURT, no cargo de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 565982/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SALETE SANTIAGO NETO, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 489/15 
Aprecia-se, para fins de registro, as Resoluções n.º 7.053 e 7054/12, da Secretaria 
de Estado da Administração e da Previdência, publicadas no DOE de 21/09/2012, 
que concedeu revisão de proventos à servidora SALETE SANTIAGO NETO, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 130099/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, VALMIR CAILLOT, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 492/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.582/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução 13.597/14, que 
concedeu aposentadoria ao servidor VALMIR CAILLOT, SUELY HASS, no cargo de 
Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 549863/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROBERTO BARBOSA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 493/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.407/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
04/07/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor ROBERTO BARBOSA, no 
cargo de Escrivão de Polícia. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 575965/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, 
DIVAIL MARTINS DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 496/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 639/14, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicado no Jornal Oficial do Município de 04/06/2014, que concedeu 
aposentadoria ao servidor DIVAIL MARTINS DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de 
Gestão Pública. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 471120/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: FLORENTINA MATILDE GONSALVES, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 498/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 662/13, do Instituto de Previdência 
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dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
16/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora FLORENTINA MATILDE 
GONSALVES, no cargo de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 148885/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, IZALTINA LUIZ DE MORAIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 499/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 179/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 433/15, 
publicada no Diário Oficial do Município de 07/05/2015, que concedeu 
aposentadoria à servidora IZALTINA LUIZ DE MORAIS, no cargo de Auxiliar 
Administrativo Operacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 578065/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROGERIO APARECIDO GUIRELLI, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 500/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução 6.849/12, da Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, publicada no DOE de 13/09/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor ROGERIO APARECIDO GUIRELLI, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 533037/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 502/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.613/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, retificada pela Resolução 696/15, publicada no 
DOE de 16/03/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora TEREZA 
RODRIGUES DOS SANTOS, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 313959/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, 
DENILSON VIEIRA NOVAES, ROSELI CONCEIÇAO BERNINI ROMANHA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 503/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1.545/12, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicada no Jornal Oficial do Município de 28/12/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora ROSELI CONCEIÇAO BERNINI ROMANHA, no cargo de 
Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 571407/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, JOSÉ FELISBERTO DE OLIVEIRA, 
FABIO CESAR REALI LEMOS, HOMERO BARBOSA NETO, GERSON MORAES 
DE ARAUJO, DENIO BALLAROTTI, MARCO ANTONIO CITO, SARA NOVAES 
ALVES NUNES, EDSON GAIOTTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 504/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 47/12, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, retificado pelo Decreto 1.431/12, publicado no Jornal Oficial do 
Município de 17/12/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSÉ 
FELISBERTO DE OLIVEIRA, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 82560/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA RICA, DEVALMIR MOLINA 
GONCALVES, ALMIR FEDERICCI, MARIA DE LURDES BECK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 508/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 403/12, do MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA, publicado no Diário do Noroeste de 13/11/2012, que concedeu revisão de 
proventos à servidora MARIA DE LURDES BECK, com fundamento no artigo 6°-A, 
da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 300977/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, MARIA APARECIDA HENRIQUE DURAES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 509/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 83/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
31/01/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA APARECIDA 
HENRIQUE DURAES, no cargo de Auxiliar Administrativo Operacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 557394/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, VANDA MARIA REIS, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 512/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.524/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, publicada no DOE de 27/08/2012, que concedeu 
revisão de proventos à servidora VANDA MARIA REIS, com fundamento no artigo 
6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 806270/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, JANETE GONCALVES 
FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 516/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 26.597/13, do MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, publicado no DOM de 23/10/2013, que concedeu aposentadoria à 
servidora JANETE GONCALVES FERREIRA, no cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 15387/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CLAUDETE PINHEIRO DOS 
SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 517/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.233/13, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 

DOM de 23/10/2013, que concedeu revisão de proventos à servidora CLAUDETE 
PINHEIRO DOS SANTOS, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03 e no art. 
2°, da Lei Municipal 12.207/07. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 63076/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, CECILIA GHIGGI, EDGAR BUENO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 518/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 12.036/14, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicada no Órgão Oficial do Município de 29/10/2014, que concedeu 
revisão de proventos à servidora CECILIA GHIGGI, com fundamento na Lei 
Municipal 5.254/2009. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 627453/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, DEJAIR APARECIDO 
EVANGELISTA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 519/15 
Aprecia-se, para fins de registro, admissão de pessoal realizada pelo CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em consonância com o concurso público 
regulamentado pelo Edital n.º 01/2012, concernente ao provimento do cargo de 
Contador[1]. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro da admissão. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro da admissão. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Foi admitido o servidor JOÃO CARLOS BAQUETA 

 
PROCESSO Nº: 138734/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MARI ANDRADE DE SOUZA VOIGT, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 523/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.657/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/01/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARI ANDRADE DE SOUZA 
VOIGT, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
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registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 695954/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ELOIR DOS SANTOS CORREIA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 524/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 594/10, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 479/12, 

publicada no Diário Oficial do Município de 28/06/2012, que concedeu 
aposentadoria ao servidor ELOIR DOS SANTOS CORREIA, no cargo de Motorista. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 80842/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA RICA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA, DEVALMIR MOLINA GONCALVES, 
ALMIR FEDERICCI, LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA, ADELI ANGELICA DE 

OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 525/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 106/14, do MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA, publicada no Diário do Noroeste de 25/02/2014, que concedeu revisão de 
proventos à servidora inativa ADELI ANGELICA DE OLIVEIRA, com fundamento no 
artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 25663/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ORFÉLIA 
BERNARDI, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 526/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.037/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
30/05/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ORFÉLIA BERNARDI, no 
cargo de Agente Profissional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 103733/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, ISRAEL CARLOS DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 527/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.871/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/07/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor ISRAEL CARLOS DOS 
SANTOS, em dois cargos acumuláveis de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 103237/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUCIANE PAOLINI DEL VALLE, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 528/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.296/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/08/2012, que concedeu aposentadoria à servidora LUCIANE PAOLINI DEL 
VALLE, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 216970/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ELHEN 
TEREZINHA ANTONIACK, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, ELIZANGELA MARA 
DA SILVA BILEK, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 529/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4.556/15, do MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, publicada no Boletim Oficial do Município de 30/03/2015, que 
concedeu revisão de proventos à servidora inativa ELHEN TEREZINHA 
ANTONIACK, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 



Divulgação: Quinta-Feira 

03 de setembro de 2015 

Nº 1197 – 71 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 723363/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, JOSE 
CARLOS DE MACEDO, MAURO LEMOS, SONIA DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 530/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 135/12, do MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, publicado no Diário do Noroeste de 29/09/2012, que concedeu revisão 
de proventos à servidora inativa SONIA DOS SANTOS, com fundamento no artigo 
6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 394696/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, LUIZ CARLOS SETIM, MILTON TALAMINI CARDOSO, 
ADENIR PLANTES MACHADO, OSMARIO JOSE CORDEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 533/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 50/12, do AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, retificada pela Portaria 93/14, publicada no Correio 
Paranaense de 07/11/2014, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo 
ADENIR PLANTES MACHADO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 95350/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO: DARLAN SCALCO, SONIA APARECIDA ANDRE RAITZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 534/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 25/12, do MUNICÍPIO DE PÉROLA, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 11/02/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora SONIA APARECIDA ANDRE RAITZ, no cargo de 
Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 53411/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAFEARA 
INTERESSADO: HEVERSON JOSE TUROZI, ROSIMEIRE SANDRA DE 
OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 535/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 01/13, do FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAFEARA, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná de 30/01/2013, que concedeu aposentadoria à servidora 
ROSIMEIRE SANDRA DE OLIVEIRA, no cargo de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 30438/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SOELI 
ROSA DOS SANTOS, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 536/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.169/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
31/05/2012, que concedeu aposentadoria à servidora SOELI ROSA DOS SANTOS, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 15697/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSÉ RIBEIRO DE 
SOUZA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 537/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 338/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 
DOM de 26/03/2015, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo JOSÉ 
RIBEIRO DE SOUZA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 790661/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, GIOCONDA SCHAIA RIBEIRO 
ARAUJO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 538/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 13.603/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e Previdência, publicada no DOE de 05/08/2014, que 
concedeu revisão de proventos à servidora inativa GIOCONDA SCHAIA RIBEIRO 
ARAUJO, com fundamento no art. 48, § 2°, da Lei/PR 12.398/98. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 498681/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DE LOURDES 
BARICHELLO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 539/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 342/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 
DOM de 30/03/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa MARIA 
DE LOURDES BARICHELLO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 565923/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELI ALVES TAVARES, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 

SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 540/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.287/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, publicada no DOE de 03/10/2013, que concedeu 
revisão de proventos à servidora inativa SUELI ALVES TAVARES, com fundamento 
no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 368109/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, TERESINHA CARDOSO 
VIGGERS, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 541/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.351/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
29/01/2013, que concedeu aposentadoria à servidora TERESINHA CARDOSO 
VIGGERS, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 301640/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, TEREZINHA DE JESUS SANTOS 
MADUREIRA SEREDNICKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 542/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.311/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/10/2012, que concedeu aposentadoria à servidora TEREZINHA DE JESUS 
SANTOS MADUREIRA SEREDNICKI, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 862371/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, LEILA DO ROCIO DIAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 543/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.004/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 1.087/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 21/11/2014, que concedeu 
aposentadoria à servidora LEILA DO ROCIO DIAS, no cargo de Auxiliar 
Administrativo Operacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 227769/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, NADYR 
ZIM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 547/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.081/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/12/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor NADYR ZIM, no cargo de 
Auditor Fiscal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 



Divulgação: Quinta-Feira 

03 de setembro de 2015 

Nº 1197 – 71 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 552316/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALCIDES RIBEIRO ROCHA, CAIXA DE ASSISTÊNCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
DENIO BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, JOSÉ JOAQUIM MARTINS 
RIBEIRO, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 548/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 485/11, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicado no Jornal Oficial do Município de 04/02/2013, que concedeu 
aposentadoria ao servidor ALCIDES RIBEIRO ROCHA, no cargo de Agente de 
Gestão Pública. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 397575/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ELZA 
DOLORES BATISTELA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 549/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4.093/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
1°/03/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ELZA DOLORES BATISTELA, 
no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 209337/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, ALDA 
FRANCISCA DA SILVA SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 552/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 05/13, da CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
publicada no Diário do Norte do Paraná de 16/02/2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora ALDA FRANCISCA DA SILVA SOUZA, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 220268/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, MADALENA 
RODRIGUES SALLES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 553/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 19/13, da CAIXA DE 

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
publicada no Diário do Norte do Paraná de 09/03/2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora MADALENA RODRIGUES SALLES, no cargo de 
Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 84490/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JORGE RAMAO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 558/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 526/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 108/13, 
publicada no Diário Oficial do Município de 28/01/2013, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JORGE RAMAO DOS SANTOS, no cargo de Profissional 
Polivalente. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 686151/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, NEUZA TEIXEIRA 
JORGE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 559/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.308/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/09/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor NEUZA TEIXEIRA JORGE, 
no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 501372/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, MARILENE APARECIDA NOGARI SIQUEIRA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 560/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.281/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/05/2013, que concedeu aposentadoria à servidora MARILENE APARECIDA 
NOGARI SIQUEIRA, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
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Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 865397/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, LIGIA MIEKO ABE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 561/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.026/12, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
07/11/2012, que concedeu aposentadoria à servidora LIGIA MIEKO ABE, no cargo 
de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 596462/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, ERIKA GRAUPMANN, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 562/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.975/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/06/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor ERIKA GRAUPMANN, no 
cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 462520/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, FRANCISCO CARLOS DE 
ALMEIDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 563/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.340/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/05/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor FRANCISCO CARLOS DE 
ALMEIDA, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 73480/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, OLIVIO FAGUNDES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 564/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 556/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria 1.223/13, publicada 
no Diário Oficial do Município de 16/10/2013, que concedeu aposentadoria ao 
servidor OLIVIO FAGUNDES, no cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 613820/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARCIO ROSA DE 
CARVALHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 566/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.979/11/, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/08/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor MARCIO ROSA DE 
CARVALHO, no cargo de Analista de Informática. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 428321/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LUCIA DE FATIMA TOBIAS, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 567/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 12.053/10, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 185/11, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 24/01/2011, que concedeu aposentadoria à 
servidora LUCIA DE FATIMA TOBIAS, no cargo de Agente Educacional I. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 412779/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, IRENE VEIGA NUNES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 568/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.007/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
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05/04/2013, que concedeu aposentadoria à servidora IRENE VEIGA NUNES, no 
cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 683272/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, MARIA DA LUZ DE 
ALMEIDA PINTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 569/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 519/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
28/06/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA DA LUZ DE ALMEIDA 
PINTO, no cargo de Cozinheiro. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 861642/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, IRIO BUGENSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 570/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 693/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 188/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 17/02/2014, que concedeu 
aposentadoria ao servidor IRIO BUGENSKI, no cargo de Profissional Polivalente. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 14237/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ISAIAS EMANUEL SANTOS GARCIA, LUIZ EDUARDO DA 
VEIGA SEBASTIANI, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 571/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.722/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26/10/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor ISAIAS EMANUEL SANTOS 
GARCIA, no cargo de Investigador de Polícia 2° Classe. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 729604/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: CARMEM SILVA MORAES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 573/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 669/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
02/08/2012, que concedeu aposentadoria à servidora CARMEM SILVA MORAES, 

no cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 747774/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SEBASTIAO JOSE DE 
FARIA, CEZARINA CORDEIRO DE FARIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 575/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 671/14, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
17/07/2014, que concedeu pensão à senhora CEZARINA CORDEIRO DE FARIA, 
em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 577739/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ANA ZENI DOMINIAK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 576/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 495/14, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
30/05/2014, que concedeu aposentadoria à servidora ANA ZENI DOMINIAK, no 
cargo de Auxiliar Administrativo Operacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 358642/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA 
JOSE DA SILVA ARALDI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 579/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.111/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
20/12/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA JOSE DA SILVA 
ARALDI, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 170775/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, OSVALDO ANTONIO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 582/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 453/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 355/13, 
publicada no Diário Oficial do Município de 15/03/2013, que concedeu 
aposentadoria ao servidor OSVALDO ANTONIO, no cargo de Guarda Municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 573454/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADILSON LUIZ BORGES, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 584/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.017/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, publicada no DOE de 20/09/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor inativo ADILSON LUIZ BORGES, com fundamento 
no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 820440/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, TARCILA CACERES 
CARVALHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 585/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.132/12, do MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, publicada no Órgão Oficial do Município de 05/09/2012, que 

concedeu revisão de proventos à servidora inativa TARCILA CACERES 
CARVALHO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 95599/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, IRENE KOWALCZYC NAZAR 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 587/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 779/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 1.057/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 14/11/2014, que concedeu 
aposentadoria à servidora IRENE KOWALCZYC NAZAR, no cargo de Cozinheiro. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 441302/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: RENATO DOS SANTOS, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 
MARLENE DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 590/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 29/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 466/15, 
publicada no Diário Oficial do Município de 22/05/2015, que concedeu pensão à 
senhora MARLENE DOS SANTOS, em razão do falecimento de seu cônjuge 
servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 51728/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, FRANCISCO LOPES DE AZEVEDO, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 592/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.386/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
22/12/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor FRANCISCO LOPES DE 
AZEVEDO, no cargo de Agente Penitenciário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
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de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 143758/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES, JOAO ERNESTO JOHNNY 
LEHMANN, MARIA VITORIA DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 593/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 2.314/12, do MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, publicada no Diário Oficial de Rolândia de 20/02/2012, que concedeu 
pensão à senhora MARIA VITORIA DOS SANTOS, em razão do falecimento de seu 
convivente, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 627690/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO, COLOMBO PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, 
IZABETE CRISTINA PAVIN, JOSE ANTONIO CAMARGO, JOSE RENATO 
STRAPASSON, NEUZA BARBOZA, TEREZINHA DE JESUS PEIXER, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 594/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.394/12, do MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, corrigida por Errata publicada no Órgão Oficial do Município de 
29/01/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa TEREZINHA DE 
JESUS PEIXER, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 43008/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, WILSON ANTONIO CORES, VALQUIRIA LOURENÇO 
BRUDECK CORES, ANA PAULA CORES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 595/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 8.154/15, do MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná de 20/01/2015, 
que concedeu pensão à senhora VALQUIRIA LOURENÇO BRUDECK CORES, em 
razão do falecimento de seu cônjuge, servidor municipal, e a ANA PAULA CORES, 
filha do mesmo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 26537/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, OSMARIO JOSE 
CORDEIRO, MARIA LUCIA MARINHO MACHADO, CLEONILCE PERPETUA 
NUNES MARINHO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 596/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 01/15, da AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, publicada no Correio Paranaense de 12/01/2015, que 
concedeu pensão à menor MARIA LUCIA MARINHO MACHADO, em razão do 
falecimento de sua mãe, servidora municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 619876/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CAMARGO, NEUZA BARBOZA, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE ORLANDO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 598/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.397/12, do MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, corrigida por Errata publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná de 02/12/2014, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo 
JOSE ORLANDO DOS SANTOS, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 149776/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ELISA MARA RIBEIRO 
FERREIRA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 599/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 190/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
08/02/2013, que concedeu aposentadoria à servidora ELISA MARA RIBEIRO 
FERREIRA DA SILVA, no cargo de Médico. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
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registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 20 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 563173/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FRANCISCO CELIO DE OLIVEIRA, JORGE SEBASTIAO DE 

BEM, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 600/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.919/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência, publicada no DOE de 24/07/2012, que concedeu 

revisão de proventos ao servidor inativo FRANCISCO CELIO DE OLIVEIRA, com 

fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 20 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 102982/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DIRCE COELHO, DIRCE 

COELHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 601/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.035/12, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 

22/11/2012, que concedeu pensão à senhora DIRCE COELHO, em razão do 
falecimento de seu companheiro, servidor municipal. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 699768/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, NELCI 
HELENA MAIA GUTIERREZ 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 605/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.357/13, da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/09/2013, que concedeu aposentadoria à servidora NELCI HELENA MAIA 

GUTIERREZ, no cargo de Professor de Ensino Superior. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 21 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 294890/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, MERCEDES DA SILVA CAMARGOS 
PEGO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 606/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.321/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, revisada pela Resolução n.° 14.452/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 23/10/2014, que concedeu aposentadoria à 
servidora MERCEDES DA SILVA CAMARGOS PEGO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 21 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 28390/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
RAIMUNDO SOUZA PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 608/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11.164/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
18/12/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor RAIMUNDO SOUZA 
PEREIRA, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 562435/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO BORBA PEDREIRA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 609/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.648/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
06/07/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor PAULO ROBERTO BORBA 
PEDREIRA, no cargo de Professor de Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 617272/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OIRES CADENASSI DOS SANTOS, SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 611/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.831/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
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22/07/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor OIRES CADENASSI DOS 
SANTOS, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 501232/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAQUEL LOURENÇO 
GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 612/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.090/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/04/2013, que concedeu aposentadoria à servidora RAQUEL LOURENÇO 
GUIMARÃES, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 508539/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, EDMILSON WANTUIL FREITAS 
DE SOUZA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 613/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.544/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/08/2012, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo EDMILSON 
WANTUIL FREITAS DE SOUZA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 516310/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: ISABELA STUANI CARVALHO, JOCELINO FRANCISCO DA 
COSTA, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, NATHALIA STUANI 
CARVALHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 614/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 79/14, do MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, publicada no Jornal ‘O Regional’ de 17/08/2014, que concedeu 
pensão às senhoras ISABELA STUANI CARVALHO e NATHALIA STUANI 
CARVALHO, em razão do falecimento de seu pai, servidor municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 508415/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, CLADIS ELFI MOHR MACHADO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 615/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.953/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
25/03/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor CLADIS ELFI MOHR 
MACHADO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 23598/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: NEHEMIAS CARNEIRO, DIONA D'ARC DE PAULA DIAS, 
ARNALDO JOSE ROMÃO, EROS DANILO ARAUJO, LUIZ CARLOS GIBSON 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 617/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 19.534/12, do MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA, publicado no Boletim Oficial do Município de 22/11/2012, que 
concedeu aposentadoria à servidora DIONA D'ARC DE PAULA DIAS, no cargo de 
Professor Classe A. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 30217/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ROSA 
HELENA CHAVES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 618/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.137/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/06/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ROSA HELENA CHAVES, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 529757/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
NELSON ROSA DA SILVA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 619/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.559/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/06/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor NELSON ROSA DA SILVA, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 312804/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, OSNY PAES MUNIZ FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 621/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.040/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/12/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor OSNY PAES MUNIZ FILHO, 
no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 316265/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MARIA CELIA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 622/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.956/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/12/2015, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA CELIA DA SILVA, no 
cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 501445/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, DARCI MIGUEL GONCALVES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 623/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.764/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/03/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor DARCI MIGUEL 

GONCALVES, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 516604/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ROMULO BASTOS 
DE LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 624/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.353/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
24/08/2012, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo ROMULO 
BASTOS DE LIMA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 345427/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ALCINDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 625/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.005/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/12/2015, que concedeu aposentadoria ao servidor ALCINDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 411817/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: HOMERO BARBOSA NETO, GERSON MORAES DE ARAUJO, 
DENIO BALLAROTTI, CELSO ALVES DOMINGUES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 626/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1.152/11, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicado no Jornal Oficial do Município de 08/12/2011, que concedeu 
aposentadoria ao servidor CELSO ALVES DOMINGUES, no cargo de Agente de 
Gestão Pública. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
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4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 545680/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, MANOEL RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 627/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1.282/12, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicado no Jornal Oficial do Município de 31/10/2012, que concedeu 
aposentadoria ao servidor MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO, no cargo de 
Agente de Gestão Pública. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 452770/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA CABRAL, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 628/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.949/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
25/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora TEREZINHA PEREIRA DA 
SILVA CABRAL, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 732261/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, EMILIA LINO DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 629/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.443/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/09/2011, que concedeu aposentadoria à servidora EMILIA LINO DA SILVA, no 
cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 513671/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, NOELI VERONICA BODNAR SANDI, WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 630/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 484/11, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 
DOM de 30/06/1120, que concedeu aposentadoria à servidora NOELI VERONICA 
BODNAR SANDI, no cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 418188/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: FABIO CESAR REALI LEMOS, GERSON MORAES DE 
ARAUJO, DENIO BALLAROTTI, MARCO ANTONIO CITO, SARA NOVAES 
ALVES NUNES, JOANA NUNES DE SOUZA, DENILSON VIEIRA NOVAES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 631/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 54/12, do MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, publicado no Jornal Oficial do Município de 31/01/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora JOANA NUNES DE SOUZA, no cargo de Agente de 
Gestão Pública. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 653903/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOEL DE SAMPAIO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 633/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.497/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/06/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor JOEL DE SAMPAIO, no cargo 
de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 671260/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, ELISA MARIA 
BERGAMO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 634/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.256/13, da Secretaria de 
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Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02/09/2013, que concedeu aposentadoria à servidora ELISA MARIA BERGAMO, no 
cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 422633/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEIRI PAIXAO NASCIMENTO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 636/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.162/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/05/2011, que concedeu aposentadoria à servidora NEIRI PAIXAO 
NASCIMENTO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 756784/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, ESMERALDA BARCELLOS BICA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 638/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 244/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
10/04/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ESMERALDA BARCELLOS 
BICA, no cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 35480/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SAMIRA CELIA NEME TOMITA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, ALDA DEOLINDA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 639/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.655/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/07/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ALDA DEOLINDA DA SILVA, 
no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 48760/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, 
EDGAR BUENO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
MATILDE DA SILVA ROTHMUND, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 640/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 10.325/11, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 29/12/2011, que 
concedeu aposentadoria à servidora MATILDE DA SILVA ROTHMUND, 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 305808/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, LIGIA MARIA FERNANDEZ SKIBA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 641/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.313/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/10/2012, que concedeu aposentadoria à servidora LIGIA MARIA FERNANDEZ 
SKIBA, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 538780/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ALTEVIR MARTINS, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 642/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.587/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/06/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor ALTEVIR MARTINS, no cargo 
de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 



Divulgação: Quinta-Feira 

03 de setembro de 2015 

Nº 1197 – 71 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 689070/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SUELY HASS, SEBASTIAO FRANCISCO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 643/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.339/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/09/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor SEBASTIAO FRANCISCO, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 890735/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
CARLOS PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 644/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.993/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
04/12/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSE CARLOS PEREIRA, no 
cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 534092/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA DE FIGUEREDO 
BATISTA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 645/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.561/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/06/2013, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA DE FIGUEREDO 
BATISTA, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 566600/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELVIRA DE LIMA JARDIM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 646/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.733/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
18/07/2011, que concedeu aposentadoria à servidora ELVIRA DE LIMA JARDIM, 
no cargo de Agente Educacional I. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 316230/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
NINO DIAS GARCIA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 647/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.010/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/12/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor NINO DIAS GARCIA, no 
cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 676848/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MARIA DA GRACA FERREIRA DA ROSA, MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 648/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 3.903/11, do MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, publicada no Diário Oficial do Município de 30/09/2011, que concedeu 
aposentadoria à servidora MARIA DA GRACA FERREIRA DA ROSA, no cargo de 
Professor Pós-Graduado. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 723665/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI 
CRISTINA KRUCZEWSKI, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA, ELISETE 
BEATRIZ BERNARDI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 649/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.009/12, do MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, publicada no Diário Oficial do Município de 05/06/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora ELISETE BEATRIZ BERNARDI, no cargo de Professor 
Pós-Graduado. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
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arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 672924/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SIRLEI SALETE TESSER, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 650/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.254/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02/09/2013, que concedeu aposentadoria à servidora SIRLEI SALETE TESSER, no 
cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 

n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 708561/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LEDA CAMARGO IWAMURA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 651/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.513/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26/09/2011, que concedeu aposentadoria à servidora LEDA CAMARGO IWAMURA, 
no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 676261/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RITA DE CASSIA BET, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 652/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.997/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
24/07/2013, que concedeu aposentadoria à servidora RITA DE CASSIA BET, no 
cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 458731/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MOZART VALERIANO DE ANDRADE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 653/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11.112/10, da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
09/07/2010, que concedeu aposentadoria ao servidor MOZART VALERIANO DE 
ANDRADE, no cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 862070/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, JADIR DE MATTOS, ALISSON 
RAMOS DA LUZ, JOSE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS DE ARAUJO, 
ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 654/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 11.014/12, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicado no Órgão Oficial do Município de 06/12/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor inativo JOSE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS 
DE ARAUJO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 650653/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JANE MARIA CARBULIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 655/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.981/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/06/2013, que concedeu aposentadoria à servidora JANE MARIA CARBULIN, no 
cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 312459/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, VANIA THEREZINHA DE MELLO 
MORAES PRIOLI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 656/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4.345/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
20/03/2012, que concedeu aposentadoria à servidora VANIA THEREZINHA DE 
MELLO MORAES PRIOLI, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
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Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 422722/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROSEMIR OTILIA KALIL FADEL, SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 657/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.305/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
24/05/2011, que concedeu aposentadoria à servidora ROSEMIR OTILIA KALIL 

FADEL, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 33194/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, IGNEZ 
MATURANA DE FARIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 658/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.162/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/06/2012, que concedeu aposentadoria à servidora IGNEZ MATURANA DE 
FARIA, no cargo de Agente Educacional I. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 268295/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, BENEDITA NUNES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 659/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.951/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/12/2012, que concedeu aposentadoria à servidora BENEDITA NUNES, no cargo 
de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 723401/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, DARLEI DOS SANTOS, 
PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, RENI CLÓVIS 
DE SOUZA PEREIRA, JOÃO ERVINO MENGER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 660/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.051/12, do MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, publicada no Diário Oficial do Município de 1°/08/2012, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JOÃO ERVINO MENGER, no cargo de Ajudante de 
Serviços Gerais. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 366670/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA 
INTERESSADO: EDGAR SILVESTRE, RUTH APARECIDA DADA NOGUEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 661/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4.288/13, do MUNICÍPIO DE 
MARIALVA, publicado no Diário do Norte do Paraná de 04/06/2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora RUTH APARECIDA DADA NOGUEIRA, no cargo de 
Psicólogo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 138976/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, GENILDE MARTINE 
VENANCIO, ANTONIO VENANCIO NETTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 662/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 86266/15, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 09/02/2015, que 
concedeu pensão ao senhor ANTONIO VENANCIO NETTO, em razão do 
falecimento de seu cônjuge, servidora inativa estadual. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 565745/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MOACIR STORI, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 663/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6368/12, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicada no Diário Oficial do Município de 24/08/2012, 
que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo MOACIR STORI, com 
fundamento no artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal, combinado com o artigo 1º 
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da Emenda Constitucional n.º 70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 567348/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 664/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.739/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
18/07/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSE ANTONIO DOS 
SANTOS, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 686208/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, ANTONIO CARMELIO 
COUTINHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 665/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.767/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/07/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor ANTONIO CARMELIO 
COUTINHO, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 559915/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, LUIZ DA SILVA BUENO, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 666/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7495/12, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicada no Diário Oficial do Município de 19/10/2012, 
que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo LUIZ DA SILVA BUENO, 
com fundamento no artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal combinado com o 
artigo 1º da Emenda Constitucional 70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 298976/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PAULO 
FERNANDO MAISTER, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 667/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.413/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

11/10/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor PAULO FERNANDO 
MAISTER, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 18076/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ANTONIO BELARMINO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 668/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11.010/, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/12/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor ANTONIO BELARMINO DOS 
SANTOS, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 388690/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ANTONIO FERREIRA SILVA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 669/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.597/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/02/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor ANTONIO FERREIRA SILVA, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 396366/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NILA MARA DE CAMARGO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 670/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.349/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
29/01/2013, que concedeu aposentadoria à servidora NILA MARA DE CAMARGO, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 258675/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARIA ETELVINA 
MADALOZZO RAMOS WOSIACKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 672/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4.332/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/03/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA ETELVINA 
MADALOZZO RAMOS WOSIACKI, no cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 716243/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
EDGAR BUENO, CARLOS ROBERTO PUPIN, ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, 
NEWTON GASPAR BARABA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 673/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 10.883/12, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicado no Órgão Oficial do Município de 21/09/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor inativo NEWTON GASPAR BARABA, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 80728/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARGARIDA DE FARIA 
PIRES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 674/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.069/11, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/12/2011, que concedeu aposentadoria à servidora MARGARIDA DE FARIA 
PIRES, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 563670/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LINDOLFO TELEKEN, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 676/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.388/12/, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução 703/15, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16/03/2015, que concedeu revisão de 
proventos ao servidor inativo LINDOLFO TELEKEN, com fundamento no artigo 6°-
A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 458035/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, CLAUDETE DOS SANTOS RAMOS, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 679/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.970/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora CLAUDETE DOS SANTOS 
RAMOS, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 620130/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ARAPOTI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI, LUIZ FERNANDO DE MASI, IDINEU 
ANTONIO DA SILVA, ELZA OLIVEIRA DA SILVA, BRAZ RIZZI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 680/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 2.997/12, do MUNICÍPIO DE 
ARAPOTI, publicado no Jornal ‘Página Um’ de 11/09/2012, que concedeu revisão 
de proventos à servidora inativa ELZA OLIVEIRA DA SILVA, com fundamento no 
artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
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registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 611038/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SEBASTIAO DE PAULA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 681/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.740/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 1.061/15, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 15/04/2015, que concedeu revisão de 
proventos ao servidor inativo SEBASTIAO DE PAULA, com fundamento no artigo 

6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 686851/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ ALMEIDA ROCHA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 683/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.398/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor LUIZ ALMEIDA ROCHA, no 
cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 27712/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JOSE CARLOS DEMARIO, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 686/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.765/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/07/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSE CARLOS DEMARIO, 
no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 52139/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EVALDO MOSCIBROVSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 687/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.399/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
22/12/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor EVALDO MOSCIBROVSKI, 
no cargo de Investigador de Polícia 1ª Classe. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 370413/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARINES LAZZARON GUISILINI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 688/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.157/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
28/12/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARINES LAZZARON 
GUISILINI, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 635068/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ISABEL MARIA 
MARTINS ROBERTO BURGO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ EDUARDO 
DA VEIGA SEBASTIANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 689/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.084/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/08/2011, que concedeu aposentadoria à servidora ISABEL MARIA MARTINS 
ROBERTO BURGO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 359564/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO FONDAZZI, CARLOS ROBERTO PUPIN, 
MARIA SEBASTIANA DE SOUZA FIGUEIREDO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 691/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 731/12, do MUNICÍPIO DE 
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MARINGÁ, publicado no Órgão Oficial do Município de 04/05/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora MARIA SEBASTIANA DE SOUZA FIGUEIREDO, no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 573810/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDSON WASEM, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, ROSELI WARCHESKI, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 692/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.664/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/06/2013, que concedeu aposentadoria à servidora ROSELI WARCHESKI, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 414496/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, JOSE AGNALDO FERNANDES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 693/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.750/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/03/2013, que transferiu para a reserva o Cabo JOSE AGNALDO FERNANDES. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 560603/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, MAURO 
LEMOS, JOSE CARLOS DE MACEDO, SONIA DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 694/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto Retificador n.º 07/15, do MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, publicado no Diário do Norte de 23/01/2015, que concedeu revisão de 
proventos à servidora inativa SONIA DOS SANTOS, com fundamento no artigo 6°-
A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 684956/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FLORINDA DOLINSKI BORGES, SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 695/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.276/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2011, que concedeu aposentadoria à servidora FLORINDA DOLINSKI 
BORGES, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 103768/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
RONALDO REGINATO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 696/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.291/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/08/2012, que transferiu para a reserva o Cabo RONALDO REGINATO. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 104853/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
ADILSON MARQUES DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 697/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.554/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
09/07/2012, que transferiu para a reserva o Cabo ADILSON MARQUES DE 
OLIVEIRA. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 644059/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DARCY CORREA OLIVEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 698/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.369/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor DARCY CORREA OLIVEIRA, 
no cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 51876/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, WILSON URBANO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 699/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.161/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/12/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor WILSON URBANO, no cargo 
de Investigador de Polícia 1ª Classe. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 357971/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOAQUIM ANTONIO 
ALMEIDA CARDOSO, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 700/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 900/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/04/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor JOAQUIM ANTONIO 
ALMEIDA CARDOSO, no cargo de Auditor Fiscal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 652458/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, 
EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, AMILTO DE JESUS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 701/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 195/12, do MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO, publicado no Diário Oficial do Município de 31/08/2012, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor inativo AMILTO DE JESUS, com fundamento no 
artigo 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 659665/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, ALDECIR CAIRRAO, JOSEFA 

SEBASTIANA DE MOURA ROMAO, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 703/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato n.º 33/12, da AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ, retificado pelo Ato n.° 01/15, publicado no Jornal Oficial do Município de 
15/02/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa JOSEFA 
SEBASTIANA DE MOURA ROMAO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 162708/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DORALICE ILLESCAS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 704/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.629/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/01/2012, que concedeu aposentadoria à servidora DORALICE ILLESCAS, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 557386/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIO RIBAS DOS SANTOS FILHO, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 710/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.364/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
24/08/2012, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo MARIO RIBAS 
DOS SANTOS FILHO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
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registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 236580/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ELIANE FRANCA ALVES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 711/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 283/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
1°/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora ELIANE FRANCA ALVES, no 
cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 35650/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, LUIZ FERNANDO RIBAS 
CARLI, JOÃO CRISTIANO RUPPEL PORTELLA, ELIZANGELA MARA DA SILVA 
BILEK, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 712/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 3.443/13, do MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, publicado no Boletim Oficial do Município de 09 a 15/11/2011, que 
concedeu revisão de proventos ao servidor inativo JOÃO CRISTIANO RUPPEL 
PORTELLA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 458337/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, REGINA CLEA DE CARVALHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 713/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.240/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/05/2013, que concedeu aposentadoria à servidora REGINA CLEA DE 
CARVALHO, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 150197/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARCIA ELEANDRA 
OLESKOVICZ FRUET, SILVIA VERONICA MELNECHUCKY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 714/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 84/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
07/02/2013, que concedeu aposentadoria à servidora SILVIA VERONICA 
MELNECHUCKY, no cargo de Assistente Social. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 573470/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ESTER MONTEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 716/15 
Apreciam-se, para fins de registro, as Resoluções n.º 6914/12 e n.º 6915/12, da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicadas no Diário 
Oficial do Estado de 14/09/2012, que concederam revisões de proventos à 
servidora inativa Maria Ester Monteiro, com fundamento no artigo 40, §1º, I da 
Constituição Federal, na Emenda Constitucional n.º 41/03 e no artigo 1º da Emenda 
Constitucional n.º 70/12. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro dos atos. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro dos atos. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 23899/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NILTON JOSE DA 
LUZ, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 717/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.731/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
26/10/2011, que transferiu para a reserva o Cabo NILTON JOSE DA LUZ. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 662844/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ALDECIR CAIRRAO, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ, INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DE CAMBE, SINOVAL NASCIMENTO LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 718/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Ato n.º 04/15, da AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ, publicado no Jornal Oficial do Município de 15/03/2015, que concedeu 
revisão de proventos ao servidor inativo SINOVAL NASCIMENTO LIMA, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 799408/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, 
IRINEU ARY GLAESER, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 719/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 223/13, do MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, publicada no Diário do Município de 16/09/2013, que concedeu revisão 
de proventos ao servidor inativo IRINEU ARY GLAESER, com fundamento no artigo 
6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 416269/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, JOSE OLENO DEL PASSO, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 720/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.147/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/05/2011, que transferiu para a reserva o Subtenente JOSE OLENO DEL 
PASSO. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 553461/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARILDA REGINA CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 721/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.000/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
25/07/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa MARILDA 
REGINA CORDEIRO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 

n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 433748/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA 
RICA, DEVALMIR MOLINA GONCALVES, ODALIO ANTONIO DA SILVA, LUIZ 
AUGUSTO LORGA VIEIRA, MARIA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 722/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 251/12, do MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA, publicado no Diário do Noroeste X de 07/06/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora MARIA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, no cargo de 

Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 109480/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOAO PAULO BENATTO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 724/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.681/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/07/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor JOAO PAULO BENATTO, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 595946/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TERESA CAMPANHOLI, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 725/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.055/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 595/15, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 10/03/2015, que concedeu revisão de proventos à 
servidora inativa TERESA CAMPANHOLI, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 
41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 277847/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LEONIL CUNHA PINTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 726/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.946/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/09/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor LEONIL CUNHA PINTO, no 
cargo de Delegado de Polícia 1ª Classe. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 414437/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, NADIR RODRIGUES MARCONDES, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 727/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.736/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora NADIR RODRIGUES 
MARCONDES, no cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 783013/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO, COLOMBO PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, 
IZABETE CRISTINA PAVIN, JOSE ANTONIO CAMARGO, NEUZA BARBOZA, 
ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, JORGE LINO FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 728/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.738/12, do MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, retificada por Errata publicada do Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Paraná de 03/04/2014, que concedeu aposentadoria ao servidor JORGE 
LINO FERREIRA, no cargo de Operador de Equipamento Pesado. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 242817/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA HELENA FERREIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 729/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.859/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

03/02/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA HELENA FERREIRA, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 403656/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, NELCI EICH, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 730/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.042/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/04/2013, que concedeu aposentadoria à servidora NELCI EICH, no cargo de 
Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 604490/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JOÃO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS, 
MIGUEL KFOURI NETO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 732/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto Judiciário n.º 1662/12, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 14/11/2012, que 
concedeu revisão de proventos ao servidor inativo JOÃO ALCIDES DE OLIVEIRA 
RIBAS, com fundamento no artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal combinado 
com o artigo 1º da Emenda Constitucional 70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 535974/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADO: JOÃO RENATO CUSTÓDIO, LEONEL CANDIDO RIBEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 734/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 129/13, do MUNICÍPIO DE JAPIRA, 
retificada pela Portaria 77/14, publicada no Diário Eletrônico do Município de 
25/04/2014, que concedeu aposentadoria ao servidor LEONEL CANDIDO 
RIBEIRO, no cargo de Operador de Máquinas Pesadas. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
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registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 512676/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SHIRLEY GARCIA DE SOUZA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 735/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.632/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/07/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa SHIRLEY 
GARCIA DE SOUZA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 513664/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ARIOSTO TEIXEIRA LOPES DE 
OLIVEIRA, ANEZIA LUCAS MACHADO DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 736/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 343/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
12/03/2013, que concedeu pensão à senhora ANEZIA LUCAS MACHADO DE 
OLIVEIRA, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 623873/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, JOSE 
ANTONIO CAMARGO, NEUZA BARBOZA, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
MARILIA DA APARECIDA GONÇALVES MACHADO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 738/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.401/12, do MUNICÍPIO 
COLOMBO, retificada por Errata publicada Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Paraná de 24/02/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa 
MARILIA DA APARECIDA GONÇALVES MACHADO, com fundamento no artigo 6°-
A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 629364/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: DORIVAL FERREIRA DIAS, CARLOS ROBERTO PUPIN, 
ROSANE APARECIDA DALGÉ PAIXÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 741/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1.370/14, do MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, publicado no Órgão Oficial do Município de 23/06/2014, que concedeu 
aposentadoria à servidora ROSANE APARECIDA DALGÉ PAIXÃO, no cargo de 
Odontólogo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 494162/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
LAURA FERREIRA VENDRAMIN, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 742/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.453/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/06/2011, que concedeu aposentadoria à servidora LAURA FERREIRA 
VENDRAMIN, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 831905/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, REGINA MARTELLO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 743/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 628/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
31/07/2012, que concedeu aposentadoria à servidora REGINA MARTELLO, no 
cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 240269/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LURDES EULALIA ROSA DOS 
SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 744/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 294/13, do Instituto de Previdência 
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dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
1°/03/2013, que concedeu aposentadoria à servidora LURDES EULALIA ROSA 
DOS SANTOS, no cargo de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 49251/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA ANGELICA DA CRUZ VICENTE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 745/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 779/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
29/11/2011, que concedeu pensão à senhora MARIA ANGELICA DA CRUZ 
VICENTE, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 552538/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALDEMAR ANTONIO CHIQUETO, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 746/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.458/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
24/08/2012, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo VALDEMAR 
ANTONIO CHIQUETO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 746855/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MIGUEL KLEINA, NATAIR 
ROCHA KLEINA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 747/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 847/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
15/07/2013, que concedeu pensão à senhora NATAIR ROCHA KLEINA, em razão 
do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 390863/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, DIVA CABRAL 
EHRLICH, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MOACIR 
SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 748/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 02/13, do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, publicado no Jornal ‘Umuarama Ilustrado’ de 05/01/2013, que 

concedeu aposentadoria à servidora DIVA CABRAL EHRLICH, no cargo de 
Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 159941/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE CARLOS LEMES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 749/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.446/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/08/2012, que transferiu para a reserva o Subtenente JOSE CARLOS LEMES. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 211040/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AMELIA APARECIDA JURACHEK JAYME, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 750/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.654/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
16/02/2012, que concedeu aposentadoria à servidora AMELIA APARECIDA 
JURACHEK JAYME, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 627248/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DILSON BARROS, 
SIMONE CAMARGO NADOLNY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 751/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 349/14, da Fundação de Ação Social 
de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 09/06/2014, que concedeu 
aposentadoria ao servidor DILSON BARROS, no cargo de Agente Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 553347/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, LUIZ CARLOS DA SILVA, 
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 752/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 183/11, do MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, publicada no Jornal ‘O Paraná’ de 06/08/2011, que concedeu 
aposentadoria ao servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, no cargo de Vigia. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 460761/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, LUIZ ADYR 
GONÇALVES PEREIRA, OLANDO DE BARROS WALTER, CLOVIS GENESIO 
LEDUR 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 753/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 305/12, do MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL, retificada pela Portaria n.° 661/14, publicada no Diário Oficial do 
Município de 11 a 13/10/2014, que concedeu aposentadoria ao servidor OLANDO 
DE BARROS WALTER, no cargo de Artífice II-Carpinteiro. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 513820/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
EDAGUIMAR ORQUIZAS VIRIATO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 754/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 12.536/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
07/05/2014, que concedeu aposentadoria à servidora EDAGUIMAR ORQUIZAS 

VIRIATO, no cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 493174/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, CLARINDO DOS 

SANTOS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ 
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 755/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.435/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/06/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor CLARINDO DOS SANTOS, 
no cargo de Agente de Ciência e Tecnologia. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 610302/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, RUBENS BISCOTTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 756/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 532/14, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
06/06/2014, que concedeu aposentadoria ao servidor RUBENS BISCOTTO, no 
cargo de Profissional Polivalente. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 316656/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MARLENE RIBEIRO GARCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 757/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.347/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/06/2012, que concedeu aposentadoria à servidora MARLENE RIBEIRO 
GARCIA, no cargo de Papiloscopista 3ª Classe. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
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Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 626716/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, NEHEMIAS CARNEIRO, 
ARNALDO JOSE ROMÃO, EROS DANILO ARAUJO, MARLI DE CASSIA LOPES 
ROCHA, LUIZ CARLOS GIBSON 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 758/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 21.129/14, do MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA, publicado no Boletim Oficial do Município de 29/07/2014, que 

concedeu revisão de proventos à servidora inativa MARLI DE CASSIA LOPES 
ROCHA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 210974/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IRENE MARTINS FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 759/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.791/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
03/02/2012, que concedeu aposentadoria à servidora IRENE MARTINS FERREIRA, 
no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 60328/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, MARIA APARECIDA DE ARAUJO DOS SANTOS, 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 760/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 898/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
15/12/2011, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA APARECIDA DE 
ARAUJO DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar Administrativo Operacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 417576/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SOLANGE BUSNARDO MATTIELLO, 
TERESA DE JESUS SOUZA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 761/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.300/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
10/01/2013, que concedeu aposentadoria à servidora TERESA DE JESUS SOUZA, 
no cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 161574/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, LEONINA CARDOSO DA SILVA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 762/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.472/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/09/2011, que concedeu aposentadoria à servidora LEONINA CARDOSO DA 
SILVA, no cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 229605/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, CLARA MARY BEVERVANCO 
MANTOVANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 763/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.264/13, do MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, publicada no Diário Oficial do Município de 11/03/2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora CLARA MARY BEVERVANCO MANTOVANI, no cargo 
de Enfermeiro Pleno. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 140976/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SUELI DELIR PETRY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 764/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.751/12, da Secretaria de Estado 
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da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
31/01/2012, que concedeu aposentadoria à servidora SUELI DELIR PETRY, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 319760/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VERA LUCIA PIMENTEL MAIA RIBEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 765/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 904/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/04/2011, que concedeu aposentadoria à servidora VERA LUCIA PIMENTEL 
MAIA RIBEIRO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 430504/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, 
VIRGINIA RAQUEL PORTILLO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 766/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 3.843/11, do MUNICÍPIO DE FOZ 
PREVIDÊNCIA, publicada no Diário Oficial do Município de 09/06/2011, que 
concedeu pensão à senhora VIRGINIA RAQUEL PORTILLO, em razão do 
falecimento de seu companheiro, servidor municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 236857/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LEONILDO GONÇALVES 
PADILHA, JULIA MACHADO PADILHA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 768/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 46/13, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
21/01/2013, que concedeu pensão à senhora JULIA MACHADO PADILHA, em 
razão do falecimento de seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 568562/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI, LUIZ CARLOS PETÉ DOS SANTOS, 
EVERTON LUIZ NOBILI, JOSÉ PEDRO FILISMINO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 769/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.714/12, do MUNICÍPIO DE IBAITI, 
publicada no Jornal ‘Panorama Regional’ de 1° a 15/08/2012, que concedeu revisão 
de proventos ao servidor inativo JOSÉ PEDRO FILISMINO, com fundamento no 
artigo 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 206527/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, JUCELIA GENI PEREIRA FREGONEIS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 770/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4.008/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
16/02/2012, que concedeu aposentadoria à servidora JUCELIA GENI PEREIRA 
FREGONEIS, no cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 99208/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
INTERESSADO: CLOVIS PERES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, MARCIA SIMONE 
RIZATO, MUNICÍPIO DE JAPURÁ, ORLANDO PEREZ FRAZATTO, ROSANGELA 
MARIA BULLA NIERO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 771/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 170/11, do MUNICÍPIO DE JAPURÁ, 
publicado na Tribuna do Norte de 02/12/2011, que concedeu aposentadoria à 
servidora ROSANGELA MARIA BULLA NIERO, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 320873/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, SIDNEI RIBEIRO DA COSTA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 772/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 119/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
10/02/2011, que concedeu aposentadoria ao servidor SIDNEI RIBEIRO DA COSTA, 
no cargo de Profissional Polivalente. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 591983/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, VIRLENE TRINDADE GIELOW, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 776/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.593/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
19/06/2013, que concedeu aposentadoria à servidora VIRLENE TRINDADE 
GIELOW, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 84061/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
DELSO MORIGGI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES, RUTH TERESINHA DE 
SOUSA BENETÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 778/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 15.702/15, do MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, publicado no Diário do Noroeste de 10/01/2015, que concedeu 
aposentadoria à servidora RUTH TERESINHA DE SOUSA BENETÃO, no cargo de 
Telefonista. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 270920/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, AURENILSON CIPRIANO, ALARICO 
ABIB, JOSE RONALDO XAVIER, BENEDITO DA SILVA, DIVANIR CALEGÁRIO 
DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 785/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4.338/05, do MUNICÍPIO DE 

ANDIRÁ, publicado na Tribuna Andiraense de 1° a 30/06/2005, que concedeu 
pensão à senhora DIVANIR CALEGÁRIO DA SILVA, em razão do falecimento de 
seu cônjuge, servidor inativo municipal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 190817/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDSON JOSE 
BATISTA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 787/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3.809/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
03/02/2012, que transferiu para a reserva o Cabo EDSON JOSE BATISTA. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 814318/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI, LUIZ CARLOS PETÉ DOS SANTOS, 
EVERTON LUIZ NOBILI, ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, 
NADIR DA SILVA SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 789/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.839/12, do MUNICÍPIO DE IBAITI, 
publicada no Jornal ‘Panorama Regional’ de 16-30/11/2012, que concedeu 
aposentadoria à servidora NADIR DA SILVA SANTOS, no cargo de Servente 
Escolar. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 742538/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JOANÓPOLIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, JOSE DOMINGOS POERA, 
FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JOANÓPOLIS, 
GILSON COSTA SOARES, JAIR JANUÁRIO DETOFOL, MARINA SANTANA DE 
SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 791/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 325/13, do MUNICÍPIO DE 
JANIOPOLIS, publicada na Gazeta Regional de 20/08/2013, que concedeu revisão 
de proventos à servidora inativa MARINA SANTANA DE SOUZA, com fundamento 
no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
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de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 27 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 512420/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ROSEMARY DE SILOS DAMAS, 

JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 793/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.655/12, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

31/08/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa ROSEMARY 

DE SILOS DAMAS, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 765554/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ARAPOTI 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI, LUIZ FERNANDO DE MASI, IDINEU 

ANTONIO DA SILVA, BRAZ RIZZI, ANA MARIA DA SILVA NAPOLEÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 794/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 3.023/12, do MUNICÍPIO DE 

ARAPOTI, publicado no Jornal ‘Página Um’ de 12-15/10/2012, que concedeu 

aposentadoria à servidora ANA MARIA DA SILVA NAPOLEÃO, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 543652/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTOLI, NIVA ROSA BLACHESSEN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 798/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 216/13, do MUNICÍPIO DE 

RENASCENÇA, publicada no Diário do Sudoeste de 02/08/2013, que concedeu 

aposentadoria à servidora NIVA ROSA BLACHESSEN, no cargo de Professor com 
Licenciatura Plena e Pós-Graduação. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 559466/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, AILTON BUSO DE 
ARAUJO, MARCOS CESAR CORREIA, DONIZETE APARECIDO DE MOURA, 
TELMA GUI DE ARAUJO, ANA CAROLINE DA SILVA MOURA, ANA MARIA 
ARAUJO DE MOURA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 800/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 339/12, do MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, publicado no Jornal ‘O Regional’ de 10/06/2012, que 
concedeu pensão à senhora TELMA GUI DE ARAUJO, em razão do falecimento de 
seu companheiro, servidor municipal, e a ANA CAROLINE DA SILVA MOURA e 
ANA MARIA ARAUJO DE MOURA, filhas do mesmo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 384988/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SOLANGE BUSNARDO MATTIELLO, DAYAN VAZ GONÇALVES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 801/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.290/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
21/01/2013, que concedeu aposentadoria ao servidor DAYAN VAZ GONÇALVES, 
no cargo de Agente Educacional II. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 857556/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JABOTI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JABOTI, ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI, 
SILVANA GONCALVES SIQUEIRA, JOÃO MARQUES DE AZEVEDO NETO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 804/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 115/04, do MUNICÍPIO DE JABOTI, 
publicado no Jornal ‘Folha Extra’ de 02/12/2014, que concedeu revisão de 
proventos ao servidor inativo JOÃO MARQUES DE AZEVEDO NETO, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 50640/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, ELIAS CARRER, INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA, SELVINO ROQUE BOHNENBERGER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 806/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 553/11, do MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA, publicado no Diário Oficial do Município de 27/12/2011, que 
concedeu aposentadoria ao servidor SELVINO ROQUE BOHNENBERGER, no 
cargo de Vigia. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 649264/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ LUCIANO ALVES 
PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 816/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10.121/13, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/08/2013, que transferiu para a reserva o 3º Sargento LUIZ LUCIANO ALVES 
PEREIRA. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 227947/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAIR FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 818/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.678/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
07/11/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor JAIR FERREIRA, no cargo de 
Auditor Fiscal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 459511/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, ZENI MARIA BARBOSA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 819/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 8.882/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 13.753/14, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 18/08/2014, que concedeu aposentadoria à 
servidora ZENI MARIA BARBOSA, no cargo de Agente Universitário. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 642439/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, ANTONIO CALIXTO 
GOMES DE OLIVEIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 820/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 2.609/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/08/2011, que transferiu para a reserva o Terceiro Sargento ANTONIO CALIXTO 
GOMES DE OLIVEIRA. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 581813/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA MADALENA DA SILVA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 821/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6.718/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
31/08/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa MARIA 
MADALENA DA SILVA, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 904329/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOAO OTAVIO DE 
VARGAS, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 822/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 929/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
12/09/2014, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo JOAO OTAVIO 
DE VARGAS, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
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Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 913484/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA APARECIDA 
GEREMIAS DESIDERIO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 823/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 846/14, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
12/09/2014, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa MARIA 

APARECIDA GEREMIAS DESIDERIO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 

41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 454218/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 

DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: JOAO MARIANO FILHO, JOSE RIBEIRO DIAS, MARIA 

GORETTE DA SILVA DIAS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 825/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 23/13, do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 

ARAPONGAS, publicada no Diário Oficial do Município de 26/06/2013, que 

concedeu pensão à senhora MARIA GORETTE DA SILVA DIAS, em razão do 
falecimento de seu cônjuge, servidor municipal. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 219359/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, FREDERICO JOSÉ RODRIGUES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 826/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.237/12, do MUNICÍPIO DE FOZ 

DO IGUAÇU, retificada pela Portaria n.° 4.866/15, publicada no Diário Oficial do 

Município de 1°/04/2015, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo 
FREDERICO JOSÉ RODRIGUES, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 255916/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, ZILKA REGINA DA SILVA 
GONÇALVES SCHIMMELPFENG DAMIÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 827/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria 4.164/12, do MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU, retificada pela Portaria n.° 4.867/15, publicada no Diário oficial do 
Município de 1°/04/2015, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa 
ZILKA REGINA DA SILVA GONÇALVES SCHIMMELPFENG DAMIÃO, com 
fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 71797/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ALCI MARA DOS 
SANTOS GOMES ANJOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 828/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 312/12, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
03/05/2012, que concedeu aposentadoria à servidora ALCI MARA DOS SANTOS 
GOMES ANJOS, no cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 432064/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, RICARDO ENDRIGO, 
ROSANA LUCIA SANTORO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 830/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 427/14, do MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA, publicado no Diário Oficial do Município de 15/05/2014, que 
concedeu aposentadoria à servidora ROSANA LUCIA SANTORO, no cargo de 
Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 451260/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SALOMAO LINO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 832/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.035/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
05/04/2013, que transferiu para a reserva o 2° Sargento SALOMAO LINO. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 9939/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: GISELE MILICIO CARDOSO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 833/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 799/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 1.055/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 14/11/2014, que concedeu 
aposentadoria à servidora GISELE MILICIO CARDOSO, no cargo de Profissional 
do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 40408/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, EDNO GUIMARAES, 
MARCOS JOSÉ DA SILVA, TEREZA DA COSTA SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 834/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 512/11, do MUNICÍPIO DE 
CIANORTE, publicada no Órgão Oficial do Município de 30-31/12/2011, que 
concedeu aposentadoria à servidora TEREZA DA COSTA SANTOS, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 216740/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ADRIANE CRISTINA NEITZKE, TEREZA FUMISKI DOS 
SANTOS SUTIL, ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 836/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4.326/14, do MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA, publicado no Boletim Oficial do Município de 13-19/12/2014, que 
concedeu revisão de proventos à servidora inativa TEREZA FUMISKI DOS 
SANTOS SUTIL, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 294427/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILSON ADOLFO STEDILE, SUELY HASS, NEUSA WOLF 
STEDILE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 840/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Revisão de Benefício Previdenciário 
(peça 8, folha 3) relativo ao Benefício Previdenciário n.º 81734/14 da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 17/03/2014, que 
concedeu pensão à senhora Neusa Wolf Stedile em razão do falecimento de seu 
cônjuge, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 437019/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, LUIZ ALVES DE 
SOUZA, ISAURA DASCHIEVE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 841/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 87373/15, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 11/05/2015, que 
concedeu pensão à senhora Isaura Daschieve Oliveira em razão do falecimento de 
seu cônjuge, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 458799/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
GILDA REGINA FAINER BORGES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 843/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 12064/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
28/03/2014, que concedeu aposentadoria à servidora Gilda Regina Fainer Borges, 
no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
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4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 382426/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LOANDA, ALVARO DE FREITAS NETTO, JOSE 
DOS SANTOS GARCIA CABRERA, IRIA IZABEL ELERBROCK, ERNANI 
FREIRE SETUBAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 844/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 206/12, do MUNICÍPIO DE LOANDA, 
publicada no Diário do Noroeste de 11/05/2012, que concedeu aposentadoria ao 
servidor JOSE DOS SANTOS GARCIA CABRERA, no cargo de Contador. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 23657/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, MARLENE 
SANTOS GUEDES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 845/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 11.584/13, do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, publicado no Órgão Oficial do Município de 14/12/2013, que concedeu 
aposentadoria à servidora MARLENE SANTOS GUEDES, no cargo de Agente 
Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 731366/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, ALCIDES ALVINO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 846/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 622/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 1.056/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 14/11/2014, que concedeu 
aposentadoria ao servidor ALCIDES ALVINO DOS SANTOS, no cargo de Analista 
de Desenvolvimento Educacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 486933/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGA 
INTERESSADO: ALTAIR JOSE ZAMPIER, ILDA KOROBINSKI SANTOS, MARIA 
LUCIA BASSANI, MUNICÍPIO DE PITANGA, REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 848/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 243/11, do MUNICÍPIO DE 
PITANGA, publicada na ‘Tribuna do Interior’ de 16/07/2011, que concedeu 
aposentadoria à servidora ILDA KOROBINSKI SANTOS, no cargo de Oficial 
Administrativo. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 617176/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, BENNY CAMLOT 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 850/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9.589/13, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, retificada pela Resolução n.° 13.614/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 05/08/2014, que concedeu aposentadoria 
ao servidor BENNY CAMLOT, no cargo de Agente Profissional – Médico. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 420038/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, TEREZINHA BATISTA DE 
SOUZA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 859/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7.848/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
03/12/2012, que concedeu aposentadoria à servidora TEREZINHA BATISTA DE 
SOUZA, no cargo de Professor Ensino Superior. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 720062/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: ADAO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE, EVARISTO GHIZONI 
VOLPATO, ANA MARIA FERREIRA SALVADOR 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 860/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1.872/12, do MUNICÍPIO DE PORTO 
RICO, publicado no ‘Diário do Noroeste’ de 03/10/2012, que concedeu revisão de 
proventos à servidora inativa ANA MARIA FERREIRA SALVADOR, com 
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fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 49597/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, JOSE BATISTA 

NABOR 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 861/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 286/12, do MUNICÍPIO DE 
WENCESLAU BRAZ, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo JOSE 
BATISTA NABOR, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 493816/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANGELA MARIA NADOLDY SCHLUGA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 862/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1.140/11, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17/06/2011, que concedeu aposentadoria à servidora ANGELA MARIA NADOLDY 
SCHLUGA, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 806890/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ARAUCARIA, VERA LUCIA DE LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 863/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 26.603/13, do Município de 
Araucária, publicado no Diário Oficial do Município de Araucária de 23/10/2013, que 
concedeu aposentadoria à servidora Vera Lucia de Lima, no cargo de Atendente 
Infantil I. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 266300/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
VANDERLEI PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 865/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11260/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
09/01/2014, que transferiu para a reserva o Cabo Jose Vanderlei Pereira. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 19736/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, REGIANE TEREZINHA CHEMIN 
BUSATO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 866/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 44/12, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
29/11/2012, que concedeu aposentadoria à servidora Regiane Terezinha Chemin 
Busato, no cargo de Analista de Desenvolvimento Organizacional. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 776173/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CLAUDIO 
APARECIDO ALVES PALOZI, SERGIO APARECIDO LAVERDE, VALDELEI 
APARECIDO NASCIMENTO, JOSUE AMANCIO DE SOUZA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 867/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 45/12, do MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, publicado no Jornal ‘Umuarama Ilustrado’ de 
18/08/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSUE AMANCIO DE 
SOUZA, no cargo de Pedreiro VI. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 702323/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: ALAÍDE DA SILVA BERNARDO, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 868/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 43/12, da CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
retificada pela Portaria 91/13, publicada no ‘Diário do Norte do Paraná’ de 
16/10/2013, que concedeu revisão de proventos ao servidor inativo ALAÍDE DA 
SILVA BERNARDO, com fundamento no artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 698733/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ALISSON 
RAMOS DA LUZ, LUZIA APARECIDA DE ALMEIDA, ANGELO CÉLIO VITÓRIA 
MALTA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 869/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 10.735/12, do Instituto de 
Previdência do Município de Cascavel, publicado no Órgão Oficial do Município de 
Cascavel de 21/09/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora inativa 
Luzia Aparecida de Almeida com fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/12. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 616943/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CEZAR ROBERTO OLIVEIRA KRUGER, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, ROSELI DE MOURA BALDO, FELIPE BALDO KRUGER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 871/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 76741/12, da 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 28/12/2012, que 
concedeu pensão ao senhor Cezar Roberto Oliveira Kruger, em razão do 
falecimento de seu cônjuge, servidora inativa estadual, e a Felipe Baldo Kruger, 
filho desta. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 21366/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, DINAZIR 
VELOSO ANDRADE, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 872/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4.928/12, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
16/05/2012, que concedeu aposentadoria à servidora DINAZIR VELOSO 
ANDRADE, no cargo de Agente de Apoio. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 435039/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA RITA DE CASSIA CALDEIRA SCHERNER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 874/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11885/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/03/2014, que concedeu aposentadoria à servidora Maria Rita de Cassia Caldeira 
Scherner, no cargo de Agente Profissional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 576433/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, AURENILSON CIPRIANO, CLARICE 
DA SILVA SOARES, JOSE RONALDO XAVIER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 875/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 6.106/12, do MUNICÍPIO DE 
ANDIRA, publicado na ‘Tribuna do Vale’ de 15/08/2012, que concedeu revisão de 
proventos à servidora inativa CLARICE DA SILVA SOARES, com fundamento no 
artigo 6°-A, da EC 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 597680/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA, GERSON MORAES DE ARAUJO, DENILSON 
VIEIRA NOVAES, JOSÉ IVAN RODRIGUES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 876/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1520/12, da Prefeitura do Município 
de Londrina, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina de 28/12/2012, 
que concedeu aposentadoria ao servidor José Ivan Rodrigues, no cargo de Técnico 
de Gestão Pública. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
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registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 298738/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: TERESINHA MIQUELIN PEDROSO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 877/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 246/11, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, retificada pela Portaria n.° 1.145/14, 
publicada no Diário Oficial do Município de 02/12/2014, que concedeu 

aposentadoria à servidora TERESINHA MIQUELIN PEDROSO, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 28629/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MARCIO SIN ITI ASSANUMA, SUELY 
HASS, ANA MARIA ASSANUMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 879/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 85721/14, do 
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial do Estado de 18/12/2014, que 
concedeu pensão à senhora Ana Maria Assanuma, em razão do falecimento de seu 
cônjuge, servidor inativo estadual. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 261197/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO, LUZIA FERNANDES 

PARRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 880/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 141/14, do Município de Bom 
Sucesso, publicado no Jornal Tribuna do Norte de 27/11/2014, que concedeu 
aposentadoria à servidora Luzia Fernandes Parra, no cargo de Orientadora Infantil. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 618489/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CAMARGO, NEUZA BARBOZA, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, JOANA SIMIONI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 881/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1.398/12, do Município de Colombo, 
publicada no Jornal Metrópole de 23/08/2012, que concedeu revisão de proventos à 
servidora inativa Joana Simioni, com fundamento no artigo 40, § 1º, I da 
Constituição Federal, no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n.º 41/03 e na 
Emenda Constitucional n.º 70/12. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu 

correspondente registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 
1º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à 
Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do previsto no art. 168, 
VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 614702/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, ANTONIO ALDORI NUNES 
PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO EMERSON 
GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, JEFFERSON FIGUEIRA CAZON, 
ROBSON FERNANDO SEBOLD, MARCIA REGINA DUARTE E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1059/15 

Tendo em vista as manifestações da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(Parecer n.º 6226/15) e do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 8249/15), 
determino a baixa de responsabilidade do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Curitiba, relativa ao item II do Acórdão n.º 5093/14-Segunda 
Câmara. 
2. Sigam os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão de 
Cumprimento de Obrigação. 
3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 
as anotações pertinentes. 
4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do 
Regimento Interno, o processo ficará encerrado e deverá seguir à Diretoria 
de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VI I do 
mesmo diploma legal. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 731242/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA 
INTERESSADO: ERNANI FREIRE SETUBAL, CONCEICAO ALVES FERREIRA 
PROCURADOR LUIS FERNANDO NAVASCONI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1073/15 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, na Informação n.º 674 (peça 17), 

esclareceu que o processo n.º 384495/09, referente ao ato de inativação da 
servidora em comento, foi sobrestado até a apreciação de sua admissão, tendo 
sido, por tal motivo, encaminhado ao Município em 02/12/2009, não havendo 
registro de sua devolução a este Tribunal até o momento. 
2. Considerando que os presentes autos também foram sobrestados, desta 
feita para aguardar a decisão de mérito do referido processo n.º 384495/09, 
bem como que não há informação de que tenha sido aberto um processo 
relativo à admissão da servidora neste Tribunal, tenho por necessári o, antes 
de cogitar em novo sobrestamento dos presentes autos, levar ao 
conhecimento do relator do processo de inativação, autos n.º 384495/09, 
Conselheiro Nestor Baptista, os fatos narrados, para eventual adoção de 
medidas corretivas. 
3. Do exposto, remetam-se os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro Nestor 
Baptista. 
4. Após, retornem. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 610086/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, PEDRO MOACIR MIQUETA 

PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 

MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1076/15 

Os pareceres técnico n.º 1247/15 (peça 23) e ministerial n.º 1485/15 (peça 24), este 

da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, são pela legalidade e registro do 
ato aposentatório. 

2. Compulsando os autos, entretanto, constato que o ato de concessão de 

aposentadoria do senhor Pedro Moacir Miqueta (peça 13) e sua respectiva 

publicação (peça 14) foram juntados mas de modo que a sua leitura integral não é 
possível. 

3. Sob tais circunstâncias, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Curitiba e do senhor Wilson Luiz Pires Mokva, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, sejam juntados os documentos indicados em sua íntegra. 

4. Fica o gestor alertado de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 87, I, 

“b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência, bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório 

quanto à sanção. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 264125/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SHIRLEY PADILHA 
PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 

MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1165/15 

Diante do contido no Parecer n.º 3724/15 (peça 22) da Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Curitiba e do senhor Wilson Luiz Pires Mokva, superintendente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 

389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas 

as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as falhas apontadas 

no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 

resultar na aplicação da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 146713/10 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, JOEL MAGALHÃES DOS 
SANTOS, JOÃO CARLOS DO PRADO, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1171/15 

Após o trânsito em julgado do Acórdão de Parecer Prévio n.º 374/12-Primeira 

Câmara (peça 40), que recomenda que as contas do senhor Paulo Armando da 

Silva Alves, Prefeito de Mariluz, relativas ao exercício financeiro de 2009, sejam 

julgadas regulares com ressalva, foi expedida comunicação à Câmara Municipal de 

Mariluz (peça 46), e disponibilizado o acesso ao processo digital. 
2. Posteriormente, considerando o teor de petição subscrita pelo senhor João 

Carlos do Prado, Vereador do Município de Mariluz, determinei, pelo Despacho n.º 

3033/13-GATBC (peça 52), dentre outras medidas, a intimação da Câmara 

Municipal referida, para que fosse confirmada a informação verbal de que as contas 
tratadas não haviam sido julgadas pelo Poder Legislativo local, e nem o seriam até 

a deliberação da Corte acerca da petição. 

3. Instruída a petição, sobreveio o Acórdão n.º 360/14-Segunda Câmara (peça 71), 

o qual, em suma, determinou a instauração de auditoria, a fim de que fosse apurada 
a regularidade das despesas realizadas pelo Município de Mariluz no exercício 

financeiro de 2009, sem prévio procedimento licitatório. Não obstante, ficou 

assentada a manutenção da validade do Acórdão de Parecer Prévio n.º 374/12-

Primeira Câmara e da suspensão do julgamento das contas pelo Poder Legislativo 
Local, até o resultado da auditoria a ser realizada. 

4. Assim, considerando que a intimação decorrente do Despacho n.º 3033/13 foi no 

sentido de que a suspensão ocorresse até deliberação desta Corte acerca da 

petição protocolada, necessário que a Câmara Municipal de Mariluz seja intimada 

do teor do item II do Acórdão n.º 360/14-Segunda Câmara. Para tal fim, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções. 
5. Após, retornem. 

6. Publique-se. 

Curitiba, 25 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 246310/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE 

JACAREZINHO 

INTERESSADO: EDUARDO MENEGHEL RANDO 

PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1246/15 

Diante do contido na Informação n.º 996/15 (peça 26) da Diretoria de Contas 

Estaduais, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação da Universidade Estadual do Norte do Paraná de Jacarezinho e da 

senhora Fátima Aparecida da Cruz Padoan, reitora da instituição de ensino – 

promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 

necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 

2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 

poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal – DICAP 

para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 4 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 346722/15 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 

INTERESSADO: JOÃO CARLOS DO PRADO, PAULO ARMANDO DA SILVA 

ALVES 

PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1325/15 

Diante do contido no Relatório de Inspeção e anexos (peças 9 a 12), remetam-

se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação, pela via 
postal, com aviso de recebimento, do Município de Mariluz, do senhor Paulo 

Armando da Silva, prefeito municipal, e do senhor João Carlos do Prado, 

vereador e presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos da Câmara 

Municipal de Mariluz, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam 

exercer o direito ao contraditório, em razão do achado único, identificado no 

referido relatório, e ainda, em razão de sua sujeição as multas previstas nos 

artigos 87, IV, “d” e § 2º, e 89, § 2º da Lei Complementar Estadual n.º 
113/2005. 

2. Publique-se. 

Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 164882/08 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

INTERESSADO: MAURO LEMOS, JOSE CARLOS DE MACEDO 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1331/15 

Tendo em vista a manifestação da Diretoria de Execuções, mediante Instrução n.º 

590/15, determino a baixa de responsabilidade do senhor José Carlos de Macedo, 

relativa ao item II do Acórdão n.º 2849/14-S2C 

2. Sigam os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão de 
Quitação de Débito. 

3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 

as anotações pertinentes. 

4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do 
Regimento Interno, ficará encerrado o processo, que deverá seguir à Diretoria 

de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII do mesmo 

diploma legal. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 378380/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, ANGELO CÉLIO 
VITÓRIA MALTA, MARIA ROSA DA SILVA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1336/15 
Tendo em vista as manifestações da Diretoria de Execuções (Instrução n.º 643/14) 
e do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 9416/15), determino a baixa de 
responsabilidade do senhor Edgar Bueno, relativa ao item II do Acórdão n.º 
526/2014-Segunda Câmara. 
2. Sigam os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão de 
Quitação de Débito. 
3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 
as anotações pertinentes. 
4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do Regimento 
Interno, ficará encerrado o processo, que deverá seguir à Diretoria de Protocolo 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII do mesmo diploma legal. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 549545/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CRISTINA PILAGALLO DA SILVA MADER GONCALVES, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1338/15 

Diante do contido no Parecer n.º 6313/15 (peça 24) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, e no Parecer Ministerial n.º 9998/15 (peça 27), de lavra da Procuradora 
Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para que promova a intimação, pela via postal com aviso de recebimento, da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, representante legal da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam se manifestar 
quanto ao referidos pareceres. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 713514/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, JOSE DOMENCIO CASTILHO 
PROCURADOR RODRIGO COLOMBELLI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1339/15 
Diante do contido no Parecer n.º 8525/15 (peça 22) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal e no Parecer Ministerial n.º 10211/15 (peça 23), remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da Foz Previdência de Foz do 
Iguaçu e do senhor Darlei dos Santos, superintendente da entidade previdenciária – 
promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal – DICAP 
para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 654828/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO: ALCEU RICARDO SWAROWSKI, MILTON JOSE PAIZANI 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1346/15 
Retornam os autos em razão da juntada da petição n.º 617149/15 (peças 19 e 20), 
por meio da qual o senhor Alceu Ricardo Swarowski questiona a aplicação de 
multa, a ele, sem que oportunizado o contraditório. 
2. Recebo a peça acostada. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e após ao 
Ministério Público de Contas, para manifestações. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 55796/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LEONETE VANZELA GUIMARAES 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1348/15 
Por meio da petição n.º 627560/15 (peças 53 e 54), a senhora Scheila Mara Belem 
Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita devolução de prazo pelo período 
de 30 dias para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 2069/15-DICAP. 
2. Em face do pedido, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação 

da entidade. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 287861/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIANE MARGARETE BARBOSA, KIELSEN GABRIEL 
VICENTIN ELIAS, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1353/15 
Por meio da petição n.º 635945/15 (peças 34 e 35), a senhora Scheila Mara Belem 
Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita devolução de prazo pelo 
período de 30 dias para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 846/15-
GATBC. 
2. Em face do pedido, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação 
da entidade. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 316508/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ANDRE ALVES SAMPAIO, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1354/15 

Por meio da petição n.º 635880/15 (peças 73 e 74), a senhora Scheila Mara Belem 
Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita devolução de prazo pelo período 
de 30 dias para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 996/15-GATBC. 
2. Em face do pedido, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação 
da entidade. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 359530/01 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE: SOCIEDADE RURAL REGIONAL DE IBAITI 
INTERESSADO: GRACILIANO SANTUCCI 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1390/15 
Tendo em vista as manifestações da Diretoria de Execuções (Instrução n.º 490/15) 
e do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 10104/15), determino a baixa de 
responsabilidade pecuniária do senhor Graciliano Santucci, relativa ao item II do 
Acórdão n.º 1055/09 – Primeira Câmara. 
2. Sigam os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão de 
Quitação de Débito. 
3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 
as anotações pertinentes. 
4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do Regimento 
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Interno, o processo ficará encerrado e deverá seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII do mesmo diploma legal. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 190771/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL 
INTERESSADO: JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO, PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, MARLENE HUCHAK, 
ROSILDA MARIA VARELA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1396/15 
Por intermédio das petições n.º 642135/15 (peças 84 e 85) e n.º 642291/15 (peças 
86 a 89), a Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palmital, 
por sua representante legal, senhora Rosilda Maria Varela, junta justificativas e 
documentos em atendimento ao Despacho n.º 1042/15-GATBC. 

2. Recebo as peças acostadas. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução do feito. 
4. Após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 573721/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDIA FUSSAI KOGA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1397/15 
Por meio da Petição n.º 649873/15 (peça 35), a PARANAPREVIDÊNCIA solicita 
devolução de prazo pelo período de 30 dias para dar cumprimento ao Despacho n.º 
891/15 (peça 22). 
2. Em face do pedido, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação 
da entidade. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 192200/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PARANAPOEMA 
INTERESSADO: CLAUDINEI DA SILVA, ADELMO SOARES, MANOEL PAULINO 
DA SILVA NETO, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1399/15 
Retornam os autos a este gabinete em razão da juntada da Petição n.º 595021/15 em 
29/07/2015, por meio da qual a Secretaria de Vigilância em Saúde junta documentos. 
2. No entanto, mediante Despacho n.º 201/15 (peça 108), de 19/03/2015, foi 
determinado o encerramento e arquivamento dos autos com fundamento nos artigo 
398, § 1º e 168, VII, respectivamente, ambos do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Em que pese que os autos já estivessem devidamente encerrados e arquivados, 
a Diretoria Geral, por meio da Informação n.º 5/15, de 29/06/2015, prestou 
esclarecimentos quanto à falha na data da Certidão Automática de Publicação, 
razão pela qual foi emitida, em 01/07/2015, nova certidão (peça 112), sendo 
adotadas todas as medidas corretivas necessárias. 
4. Sendo assim, encaminhem-se os autos a Diretoria de Contas Municipais para 
ciência e anotações pertinentes. 
5. Após, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII, do referido diploma legal. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 594486/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA, NOELI SAMPIETRO FERREIRA, 
GETULIO JOSÉ FERREIRA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1403/15 

Por meio da petição n.º 638723/15 (peças 18 e 19), o Município de Pinhão, por seu 

prefeito, senhor Dirceu José de Oliveira, junta procuração outorgando poderes à 
senhora Matilde da Luz Martins Abreu (peça 19). 
2. Recebo a peça acostada. 
3 Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação o 
nome da senhora Matilde da Luz Martins Abreu, conforme regra contida no art. 331, 
§2º do Regimento Interno deste Tribunal. 
4. Após, retornem a este gabinete. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 21 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 196510/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, HAILTON 
MORENO BRASIL, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1405/15 
Diante do contido no Parecer n.º 4424/15 (peça 38) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, e no Parecer n.º 5649/15 (peça 39) do Ministério Público de Contas, remetam-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências 
corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 575933/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
PROCURADOR ANTONIO CARLOS SANTOS VAINER 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1409/15 
Trata-se de admissão de pessoal complementar realizada pelo Município de 
Laranjeiras do Sul para provimento de cargos relativos ao concurso público 
regulamentado pelo Edital n.º 001/2012. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 
1235/15, propõe o sobrestamento do feito até que sejam apreciadas as admissões 
dos colocados precedentes, tratadas no processo n.º 481696/12. 
3. Considerando a proposta formulada, determino, com fundamento no disposto no 
art. 427 do Regimento Interno, o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos n.º 481696/12. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427, § 2º do 
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos 
permanecer na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal durante o período de 
sobrestamento. 
Curitiba, 21 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 517992/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, LUZIA BRAZ DA SILVA EDUARDO, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1428/15 
Diante do contido no Parecer n.º 9757/15 (peça 35) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências 
corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 24 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 530382/08 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 
INTERESSADO: AMARILDO SMANIOTTO, ALBERTO ARISI 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1435/15 

Tendo em vista as manifestações da Diretoria de Execuções (Instrução n.º 559/15) 
e do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 10615/15), determino a baixa de 
responsabilidade do senhor Amarildo Smaniotto, relativa ao item III do Acórdão n.º 
1262/13-S2C. 
2. Sigam os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão de 
Quitação de Débito. 
3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 
as anotações pertinentes. 
4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do Regimento 
Interno, o processo ficará encerrado, e deverá seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII do mesmo diploma legal. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 552063/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1436/15 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio da Informação n.º 1706/15 
(peça 61), indica que o processo deve ser redistribuído ao relator das admissões 
iniciais do certame, Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, conforme art. 333, II, 
§3º c/c art. 346, II do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a redistribuição 
do processo, nos termos propostos. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 240037/15 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1439/15 

Trata-se de admissão de pessoal complementar realizada pelo Município de Campo 
Largo para provimento de cargos relativamente ao concurso público regulamentado 
pelo Edital n.º 001/1995. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 
1705/15, propõe o sobrestamento do feito até que sejam apreciadas as admissões 
dos colocados precedentes, tratadas no processo n.º 748897/13. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 748897/13. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427, § 2º do 
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos 
permanecer na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal durante o período de 
sobrestamento. 
Curitiba, 25 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 442880/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADO: LUIZ CÉZAR BAPTISTEL, ALESSANDRO LUCAS 
ZANELATTO, IVO ZANELATTO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1440/15 

Por intermédio da petição n.º 671364/15, o senhor Clodoaldo Paviani, representante 
legal do Município de Marquinho, junta comprovante de publicação do Decreto 
n.º102/14, ato retificador do decreto que concedeu a pensão em análise, motivo 
pelo qual torna-se desnecessária a diligência indicada pelo Despacho n.º 1139/15-
GATBC, peça 37. 
2. Outrossim, resta confirmada a legalidade da pensão registrada por meio da 
Decisão Definitiva Monocrática n.º 383/15-GATBC, peça 36. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 644539/11 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA 
INTERESSADO: DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO, CRYS ANGELICA 
ULRICH 
PROCURADOR ATILA SAUNER POSSE 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1443/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a reautuação 
do feito, passando a Prestação de Contas n.º 17957-3/09 a tramitar como autos 
principais, bem assim para que efetue a redistribuição da referida Prestação de 
Contas à minha relatoria. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 286393/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JATAIZINHO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
DIRCEU URBANO PEREIRA, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
PROCURADOR JOÉLCIO LUIZ KLOSS E ROSICLER RODRIGUES DOS 
SANTOS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1445/15 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos, e certificado seu 
cumprimento, determino o encerramento do processo, conforme § 1º do artigo 398 
do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do normativo citado. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 79989/11 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, FERNANDO ANTONIO 
PRADO GIMENEZ, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
PROCURADOR MAÍRA TITO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1447/15 

O Acórdão n.º 2975/15-Tribunal Pleno (peça 70) reconheceu a nulidade da decisão 
consubstanciada no Acórdão n.º 4029/12-Tribunal Pleno (peça 36), declarou nulos 
todos os atos praticados a partir do mesmo (inclusive), e determinou que o feito 
deve retornar à fase de instrução processual. 
2. Considerando que a decisão anulada foi relatada pelo Conselheiro Hermas 
Eurides Brandão, que o feito foi redistribuído por vacância ao Conselheiro Fábio de 
Souza Camargo (peça 52), e posteriormente a mim, por substituição ao mesmo 
(peça 66), e que esses atos foram declarados nulos, faz-se necessária nova 
redistribuição da matéria. 
3. Com tal intento, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 26 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 344329/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, DIVONSIR FRARESSO 
PROCURADOR GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1457/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 729690/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO 
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MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA, 
LEONILDA TIBLIER DA SILVA GODOY, CLAUDINEI BRAZ 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1469/15 
Por intermédio da petição n.º 635244/15 (peças 55 a 57), o Instituto Previdenciário 
Municipal de Cerro Azul - IPMCA, por sua representante legal, senhora Josemara 
da Guia Aráujo, junta documentos. 
2. Recebo as peças acostadas. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para instrução 
do feito. 
4. Após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 834960/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ 

INTERESSADO: STELA MARIS DA SILVA IORIS 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1470/15 
Por intermédio das Petições Intermediárias n.º 165531/15 (peças 21 a 28) e n.º 
530183/15 (peças 29 a 36), a UNESPAR – Faculdade de Artes do Paraná, por sua 
representante legal, senhora Stela Maris da Silva Ioris, junta documentos. 
2. A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da informação n.º 1070/15 solicita “o 
acatamento da inclusão da documentação neste processo referente às Peças 21 a 
36”, e após, o retorno dos autos à Diretoria. 
3. Recebo as peças acostadas. 
4. Retornem os autos à Diretoria de Contas Estaduais, conforme solicitado. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 166293/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ADEMIR INACIO DE ALMEIDA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1475/15 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos, e certificado seu 
cumprimento, determino o encerramento do processo, conforme § 1º do artigo 398 
do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do normativo citado. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 611386/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

INTERESSADO: CLAUDIO PAUKA, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1485/15 

Por intermédio das petições n.º 676633/15 (peças 105 e 106), n.º 676641/15 (peças 
107 e 108) e n.º 676650/15 (peças 109 e 110), o Município de São João do Caiuá, 
por seu representante legal, senhor José Carlos da Silva Maia, junta justificativas e 

documentos, em cumprimento ao item II do Acórdão n.º 1669/15-Segunda Câmara. 
2. Recebo as peças acostadas. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise 
urgente, tendo em vista que o Município está impedido de emitir certidão liberatória 

por conta da pendência. 
4. Após, retornem a este gabinete. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 31 de agosto de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 125/15 
PROCESSO N º: 327531/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
INTERESSADO: GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 4893/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Artagão de Mattos Leão, nos termos do 
Despacho nº. 1469/15, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
1 de setembro de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 360393/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: SUELY HASS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 262/15 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator deste processo, 
em cumprimento à Instrução de Serviço nº .85/14, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 256/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos termos 
dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. SUELY HASS, anterior ocupante do cargo de Diretora-Presidente, CPF: 
316.730.669-68; 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO do atual Gestor do Fundo Previdenciário, CNPJ 
17.578.066/0001-66, nas pessoas de seus procuradores constituídos, para 
querendo também se manifestar no processo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na nº 256/15, 
da Diretoria de Contas Estaduais, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 
2º, do Regimento Interno. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 31 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 357872/15 
ORIGEM: FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: SUELY HASS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 263/15 
Por delegação do Conselheiro Durval Amaral, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/14, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 226/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos termos 
dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. SUELY HASS, anterior ocupante do cargo de Diretora-Presidente, CPF: 
316.730.669-68; 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO do atual Gestor do Fundo Financeiro do Estado do 
Paraná, CNPJ 17.577.996/0001-03, nas pessoas de seus procuradores 
constituídos, para querendo também se manifestar no processo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na nº 226/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos termos dos arts. 355, 386, 380-
A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
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de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 

DCE, em 31 de agosto de 2015. 

(documento assinado digitalmente) 

José Mário Wojcik – Diretor Adjunto 

 
PROCESSO N º: 360792/15 

ORIGEM: SANTA MARIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. 

INTERESSADO: EDSON SARDETO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 266/15 

Por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

Relator deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes 

providências: 

I. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 263/15-DCE, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 

termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a. SANTA MARIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., CNPJ: 12.053.787-0001-39, 

na pessoa dos seus Procuradores constituídos. 

II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

DCE, em 31 de agosto de 2015. 

(documento assinado digitalmente) 

José Mário Wojcik – Diretor Adjunto 

 

PROCESSO N º: 355918/15 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CARLOS 

LUCIANO SANTANA VARGAS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 267/15 

Por meio da peça nº 51, foi solicitada prorrogação de prazo para apresentação de 

defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 52) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 15/09/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/08/2015 (peça nº 51). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do 

Regimento Interno, concede-se (por delegação conforme dispõe a Instrução de 

Serviço nº 67/2014) a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 

mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 (quinze) dias sem solução de 

continuidade. 

Posto isto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para acompanhamento do prazo 

concedido. 

Publique-se. 

DCE, em 31 de agosto de 2015. 

(documento assinado digitalmente) 

JOSÉ MÁRIO WOJCIK 

Diretor Adjunto 

 

PROCESSO Nº: 254812/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 

CISPAR 

INTERESSADO: CLOVIS PERES, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

DESPACHO Nº 1804/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 

disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 3649/15 (peça processual nº 25), da Diretoria de 

Contas Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

 Clovis Peres – CPF 326.218.339-34 

 Paulo Armando da Silva Alves – CPF 805.330.519-91 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

DCM, 1 de setembro de 2015. 

- assinatura digital - 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 

Diretora 

Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN - Analista de Controle - Administrativa - 

Matrícula nº 51.356-3 
 

PROCESSO N º: 511103/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU 
INTERESSADO: AIRTON ANTONIO AGNOLIN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA CANTU, LUCIMARA 
MARIA DE LIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4200/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA CANTU, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 35) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 31/08/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 29/08/2015 (peça nº 33). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 614592/13 

ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: HONORATO PEREIRA MACHADO, VIVALDO ORESTI DUMKE, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, MARILIA PEROTTA 
BENTO GONCALVES, MARIA CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4201/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, com pedido de prorrogação de 

prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 28) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 01/09/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/08/2015 (peça nº 26). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 47445/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

INTERESSADO: LUIZ GARBELOTTI, ISAAC TAVARES DA SILVA, MARCOS 
ANTONIO DAVID 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4202/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CARLÓPOLIS, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 45) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 09/09/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/08/2015 (peça nº 43). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 170691/15 
ORIGEM: FUNDO FINANCEIRO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
INTERESSADO: FUNDO FINANCEIRO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, 
IVANOR LUIZ MULLER, LUCIMARA FARAGO, ANSELMO VOGEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4203/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO FINANCEIRO 
MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 01/09/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/08/2015 (peça nº 23). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 664448/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
INTERESSADO: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA, LUIZ 
CARLOS TRAPP 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4204/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
JAGUAPITÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 51) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 31/08/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/08/2015 (peça nº 49). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 89372/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, NEUZA MARIA TAMBORLIN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4205/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 41) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 31/08/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/08/2015 (peça nº 39). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 336375/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DERCILIA SOARES FERREIRA GIACOMINI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4206/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9712/15-DICAP (peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 887114/13 
ORIGEM: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
GLORIA RODRIGUES DE SOUZA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4207/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) COLOMBO 
PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9698/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 
- COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 389100/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LAUDISSEIA MANFRIN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4208/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9773/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 795973/14 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, JOSE RIBEIRO 

DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 4209/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CAIXA DE 

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 

BONILHA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 9699/15-DICAP (peça nº 27), intimando: 

- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673924/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIZA ANTONIA PIOTTO FABRI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4210/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9771/15-DICAP (peça nº 25), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332418/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ORIVALDO PEDRO SCOPEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4211/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 16898/14-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- SUELY HASS – gestora atual. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 393379/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIRCE LUIZA SELICANI, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4212/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9746/15-DICAP (peça nº 25), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 228050/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SILVIA BERNARDETE LAPUCH 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4213/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
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Parecer nº 9728/15-DICAP (peça nº 31), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 795930/14 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, HELENA TRINDADE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4214/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 9701/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 328607/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
JULIANO ALVES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4215/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 9749/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 397102/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SANDRAMARA DIAS SAMPAIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4216/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1910/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 397250/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

BEATRIZ APARECIDA DA LUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4217/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1915/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 397285/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ROSA 
CLECIR GLASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4218/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1917/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 336430/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARLI APARECIDA TIENE CRUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4219/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1918/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 336421/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DURVAL ANTUNES CORREIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4220/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1922/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 399431/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FATIMA APARECIDA 
CAVALARO GAFFO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4221/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1924/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 399474/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
JANETE DO ROCIO MORATELLI DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4222/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1925/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 399970/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELI AFONSO DA SILVA ROCHA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4223/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1926/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 206629/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA ISABEL PORTO TOBIAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4224/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1932/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 394430/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DANIEL SARTORI DINIZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4225/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1581/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 394421/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ISABEL VIDAL DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4226/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1588/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 389444/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ROSA MASADAKO 
MATSUSHITA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4227/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1609/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 389304/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
VARELA DOS SANTOS NETO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4228/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1662/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 389258/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA HELENA FERREIRA NORBIATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4229/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1718/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 389240/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA HELENA FERREIRA NORBIATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4230/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1723/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 389207/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

FABIANO CUNHA MOREIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4231/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1753/15-DICAP 

(peça nº 14), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 389363/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

NANCI MOREIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4232/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1780/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de setembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 382067/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ANGELICA RODRIGUES DE ANGELO, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4233/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1781/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 
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- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de setembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 664830/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE 
INTERESSADO: EGNALDO PEREIRA GUIMARÃES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3547/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Câmara Municipal de Vera 
Cruz do Oeste, por meio do qual solicita acesso integral às prestações de contas do 
Executivo Municipal relativas aos exercícios de 2001 (processo nº 101790/02) e 
2004 (processo nº 142160/05) a fim de dar cumprimento à decisão judicial proferida 
nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo distribuída sob nº 
0001123-12.2010.8.16.0115. 
Autorizo a liberação de acesso ao processo nº 101790/02, apensado ao Recurso de 
Revista nº 320588/04, o qual se encontra encerrado e arquivado neste Tribunal. 
Quanto ao processo nº 142160/05, observo que o mesmo se encontra em remessa 

externa ao Município de Vera Cruz desde 01/04/2009, podendo ser consultado pelo 
interessado junto a esse Poder Executivo. 
Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização ao interessado de cópia dos presentes autos, bem como dos autos 

nº 101790/02 e nº 320588/04, encerramento do feito e consequente arquivamento 
do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 609839/15 

ENTIDADE: AURENILSON CIPRIANO 

INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3548/15 

Retornam os autos com a Certidão nº 16255/15-DG (peça 6) emitida em atenção ao 

contido no Despacho nº 3371/15-GP. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito e 

arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno 
deste Tribunal. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 665909/15 
ENTIDADE: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE 
INTERESSADO: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3551/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 3ª Promotoria de Justiça do 
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, por meio do qual solicita a relação de 
recursos repassados ao Município de Fazenda Rio Grande, a título de aplicação do 
FIA, nos anos de 2012 e 2013. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 669050/15 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3554/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual, visando instruir 
o Inquérito Civil nº MPPR – 0046.15.061973-5, solicita que seja informado “se 
as contas da Secretaria de Estado da Saúde, nos anos de 2014 e 2015, 
referente à contratação da empresa UNICORE Serviços Médicos, foram 
aprovadas”. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 666786/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: PROCURADORIA REGIONAL DE JACAREZINHO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 3570/15 
Trata-se de Representação protocolada pela Procuradoria Regional de Jacarezinho, 
por meio da qual encaminha, dentre outros documentos, cópia da decisão proferida 
nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0001366-25.2014.8.16.0176, em 
trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Wenceslau Braz, promovida pelo 
Ministério Público do Estado do Paraná em face de Carolina Batistão de Souza, ex-
prefeita do Município de Wenceslau Braz. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-
Geral para regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 
113/2005.  
§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 
remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº: 633675/15 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3572/15 
Retornam os autos com as Informações nº 102/15 (peça 6) e nº 18386/15 (peça 7) 
por meio das quais, respectivamente, a Diretoria de Tecnologia de Informações e a 
Diretoria de Protocolo manifestam-se em relação aos questionamentos realizados 
pela Secretaria de Estado da Educação. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada, encerramento do feito 
e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
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Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 120107/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
INTERESSADO: ROBERTO DIAS SIENA, PAULINO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 3573/15 

Diante do contido no Despacho nº 752/15-DEX (peça 99), expeçam-se ofícios: 
i) ao Presidente da Câmara Municipal de Tamarana, com vistas a dar-lhe ciência 
sobre o teor do Acórdão de Parecer Prévio nº 159/15 - Segunda Câmara, 
ii) ao Ministério do Turismo, a fim de que seja cientificado dos indícios de dano ao 
erário, oriundo da má gestão e aplicação dos recursos por ele repassados ao 
Município em epígrafe, em atenção ao item III, “c” do referido acórdão. 
Na sequência, em atenção ao contido no item III, “d” do Acórdão de Parecer Prévio 
nº 159/15 – Segunda Câmara, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para 

avaliar a viabilidade de inclusão do Município de Tamarana no Plano Anual de 
Fiscalização de 2015, conforme o art. 2º da Resolução nº 07/2006[1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 2ºAlterações do Plano Anual, poderão ser solicitadas pelas unidades técnicas à Diretoria 

Geral. 
Parágrafo único. A solicitação de alteração será avaliada pela Diretoria Geral sob os aspectos 

logísticos e econômicos. 

 
PROCESSO Nº: 670961/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3577/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual, a fim de instruir os 
autos de Inquérito Civil nº MPPR – 0046.07.000088-3, solicita acesso online à 

decisão proferida no processo nº 317340/07. 
Consultando o sistema de trâmite deste Tribunal, constata-se que os autos nº 
317340/07 tratam de Requerimento apresentado a esta Corte pelo Sr. Francisco 
Xavier de Oliveira, na qualidade de cidadão, noticiando possível irregularidade na 
edição de resoluções pelo Secretário de Estado da Fazenda, relativas à 
remuneração dos auditores fiscais, no que tange ao pagamento da quota de 
produtividade prevista na Lei Complementar nº 92/2002. 
Os autos nº 317340/07 foram arquivados nos termos da decisão contida no 
Despacho nº 2151/2008-GCG. 
Considerando que o referido processo não tramitou em meio digital, e se encontra 
arquivado neste Tribunal, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de 
Protocolo a fim de que junte ao presente expediente cópia digitalizada do Despacho 
nº 2151/2008-GCG. 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 671020/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3578/15 

Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Publico de Curitiba, por meio do qual, a fim de instruir os 
autos de Inquérito Civil sob n° MPPR-0046.14.011479-7, solicita “informações 
quanto à apuração por essa Corte de Contas acerca da contratação das pessoas 
de Osmar Muzilli e Daniela Paiva Abusafi pela Fundação Araucária de Apoio ao 
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico do Paraná. Havendo irregularidades 
constatadas, sejam fornecidas cópias digitais dos autos”. 
Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
para informar. 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 669874/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3583/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pelo Tribunal de Contas da União, 
por meio do qual encaminha, para as providências pertinentes, cópia da decisão 
proferida no Processo de Relatório de Auditoria, TC 024.432/2014-8, relativo à 
“auditoria realizada no Município de Bela Vista do Paraíso/PR com o objetivo de 
avaliar a legalidade da gestão dos valores financeiros transferidos a Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) e demais espécies de entidades na 
terceirização de ações e recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, nos 
exercícios financeiros de 2013 e 2014”. 
Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Análise de Transferências para 
manifestação. 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 771/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, JOSÉ MÁRIO 
WOJCIK, Matrícula 51.103-0, portador do C.P.F nº 631.771.109-72, ocupante do cargo 
de  Analista de Controle, AC, Nível H, Referência 05, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal para exercer, a partir de 1º de setembro de 2015, o cargo em comissão de 
Diretor, Símbolo DAS2, com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 
de junho de 2014. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 440/14, 
disponibilizada no DETC nº 937 de 6 de agosto de 2014, a qual concedeu ao referido 
servidor a percepção de gratificação prevista no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 17.423/12, 
pelo exercício das atribuições de Adjunto da Diretoria de Contas Estaduais. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de setembro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 772/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, c/c o disposto no artigo 16, inciso XLVI, 
alínea “b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 679420/15 e no Ofício nº 84/2015 da Diretoria de Contas Estaduais, 
resolve  
CANCELAR 
a gratificação pelo exercício da função de Gerente Jurídico da Coordenadoria-
Geral, concedida a THAIS YUMI GOHARA PENNACCHI, matrícula nº 51.471-3, a 
partir de 27 de agosto de 2015, ficando revogada, em consequência, a Portaria nº 
379/15, disponibilizada no DETC nº 1087 de 25 de março de 2015, a qual concedeu 
à referida servidora a percepção de gratificação de função prevista no artigo 2º, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 17.423/12. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de setembro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 773/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em conformidade com a Portaria nº 
257/13, e tendo em vista o contido no Ofício nº 85/2015, de 28 de agosto de 2015, da 
Diretoria de Contas Estaduais e no Procedimento Administrativo nº 679454/15, resolve  
CONCEDER 
a JULIANA MENGARDA, matrícula nº 51.736-4, Analista de Controle do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, inciso 
IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de 
dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente Jurídico da Coordenadoria-
Geral, a partir de 28 de agosto de 2015. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 
280/15, disponibilizada no DETC nº 1066 de 24 de fevereiro de 2015, a qual concedeu à 
referida servidora a percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, 
conforme previsto no § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 17.423/12. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de setembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PORTARIA N° 774/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 319/15, de 1º 
de setembro de 2015, da Diretoria-Geral, resolve 
DESIGNAR 
com fundamento nos artigos 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6.174, de 16 
de novembro de 1970, o servidor JOÃO HALBERTO BALDUINO MACIEL, matrícula 
nº 51.575-2, ocupante do cargo efetivo de Analista de Controle, AC, Nível F, 
Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir SANDRA 
MARITZA BECHER DE OLIVEIRA, matrícula nº 50.141-7, no cargo em comissão de 
Diretor, Símbolo DAS2, durante seu afastamento por motivo de férias, no período 
de 8 de junho de 2015 a 22 de junho de 2015, e ausência em virtude de licenças 
para tratamento de saúde, nos períodos de 2 a 12 de julho de 2015 e 21 de julho a 
18 de setembro de 2015, vedada a acumulação prevista no § 1º do art. 1º da Lei 
Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de setembro de 2015. 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
INFORMAÇÃO Nº: 117/15 
PROCESSO Nº: 409325/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 04/2015 
PROCESSO N.º 409325/15 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 04/2015 – Lâmpadas LED. 
RECORRENTE: PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA 
– EPP (CNPJ nº 04.748.278/0001-00). 
RECORRIDO: LEDLUXE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI (CNPJ nº 11.178.569/0001-68). 
1. RELATÓRIO 
Trata-se recurso interposto por PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ILUMINAÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.748.278/0001-00, contra a decisão de habilitação do licitante LEDLUXE 
INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 
11.178.569/0001-68, no Pregão Eletrônico SRP nº 04/2015. 
O Pregão Eletrônico, objeto do recurso, foi regido pelo Edital SRP nº 04/15 (peça 
15), e teve por objetivo a formação de Registro de Preços para aquisição de 
materiais pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, na forma abaixo 
descrita: 

Item 01 300 lâmpadas tubulares de LED com 600 mm 

Item 02 50 lâmpadas bulbo a LED A60 

Item 03 
650 lâmpadas tubulares de LED com 1200 mm (cota 25% 
ME/EPP) 

Item 04 
1950 lâmpadas tubulares de LED com 1200 mm (Ampla 
Concorrência) 

O procedimento licitatório iniciou-se em 18 de junho de 2015, com a verificação das 
propostas apresentadas no sistema Compras Governamentais, desclassificando-se 
aquelas em desconformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (peça 20, 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico). 
Logo em seguida foi aberta a fase de lances, classificando-se os licitantes que 
ofertaram os melhores lances, na seguinte ordem (peça 30): 

Item 01 - Lâmpada LED tubular 600mm 

Class. CNPJ Fornecedor 
Melhor 
Lance (R$) 

1 
05.686.972/
0001-03 

PIRES COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

21,70  

2 
11.178.569/
0001-68 

LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EI 

21,71  

3 
12.777.972/
0001-76 

WAGNER DE JESUS GONCALVES ANGELO  23,89  

4 
80.206.907/
0001-40 

REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA  30,25  

5 
12.626.885/
0001-18 

LATINA COMERCIAL EIRELI  32,10  

6 
04.748.278/
0001-00 

PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ILUMINAÇÕES LTDA  

33,00  

7 
02.316.886/
0001-02 

SUPREMA COMERCIO E SERVIÇO LTDA  33,99  

8 
07.192.771/
0001-77 

PAULO SERGIO DE SOUZA CPF 789.253.126 34,70  

9 
06.060.901/
0001-55 

VETA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  34,71  

10 
21.495.006/
0001-57 

SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA.  

34,71  

11 
95.437.877/
0001-50 

CASA DESIGN DISTRIBUIDORA LTDA  34,71  

12 
18.881.666/
0001-61 

ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS  

34,71  

13 
21.270.584/
0001-95 

ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET 

34,71  

Item 02 - Lâmpada LED bulbo A60 

Class. CNPJ Fornecedor 
Melhor 
Lance (R$) 

1 
01.363.939/
0001-83 

SIMPLIFIC SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  23,99  

2 
12.777.972/
0001-76 

WAGNER DE JESUS GONCALVES ANGELO  24,00  

3 
21.270.584/
0001-95 

ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET 

24,90 

4 
12.626.885/
0001-18 

LATINA COMERCIAL EIRELI  25,30  

5 
80.206.907/
0001-40 

REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA  25,90  

6 
04.748.278/
0001-00 

PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ILUMINAÇÕES LTDA  

27,00  

7 
02.316.886/
0001-02 

SUPREMA COMERCIO E SERVIÇO LTDA  29,01  

8 
06.060.901/
0001-55 

VETA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  29,50  

9 
21.495.006/
0001-57 

SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA.  

29,50  

10 
95.437.877/
0001-50 

CASA DESIGN DISTRIBUIDORA LTDA  29,50  

11 
18.881.666/
0001-61 

ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS  

29,50  

Item 03 - Lâmpada LED tubular 1200mm (cota 25% ME/EPP) 

Class. CNPJ Fornecedor 
Melhor 
Lance (R$) 

1 
11.178.569/
0001-68 

LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EI 

28,37  

2 
19.225.144/
0001-74 

JUME´S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA  28,38  

3 
06.060.901/
0001-55 

VETA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  38,45  

4 
21.270.584/
0001-95 

ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET 

42,74  

5 
04.748.278/
0001-00 

PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ILUMINAÇÕES LTDA  

43,00  

6 
12.626.885/
0001-18 

LATINA COMERCIAL EIRELI  44,60  

7 
80.206.907/
0001-40 

REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA  44,92  

8 
02.316.886/
0001-02 

SUPREMA COMERCIO E SERVIÇO LTDA  46,11  

9 
07.192.771/
0001-77 

PAULO SERGIO DE SOUZA CPF 789.253.126 46,50  

10 
21.495.006/
0001-57 

SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA.  

46,78  

11 
95.437.877/
0001-50 

CASA DESIGN DISTRIBUIDORA LTDA  46,78  

12 
18.881.666/
0001-61 

ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS  

46,78  

Item 04 - Lâmpada LED tubular 1200mm (Ampla concorrência) 

Class. CNPJ Fornecedor 
Melhor 
Lance (R$) 

1 
11.178.569/
0001-68 

LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EI 

24,75  

2 
10.428.493/
0003-80 

AIHA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO  

33,00  

3 
14.159.957/
0001-90 

HM COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

34,73  

4 
12.626.885/
0001-18 

LATINA COMERCIAL EIRELI  41,10  

5 
19.225.144/
0001-74 

JUME´S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA  42,70  

6 
21.270.584/
0001-95 

ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET 

42,74  

7 
04.748.278/
0001-00 

PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ILUMINAÇÕES LTDA  

43,00  

8 
02.316.886/
0001-02 

SUPREMA COMERCIO E SERVIÇO LTDA  44,91  

9 
80.206.907/
0001-40 

REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA  44,92  

10 
46.044.053/
0029-06 

NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 45,00  

11 
07.192.771/
0001-77 

PAULO SERGIO DE SOUZA CPF 789.253.126 46,50  

12 
06.060.901/
0001-55 

VETA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  46,78  

13 
21.495.006/
0001-57 

SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA.  

46,78  

14 
95.437.877/
0001-50 

CASA DESIGN DISTRIBUIDORA LTDA  46,78  

15 
18.881.666/
0001-61 

ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS  

46,78  

Considerando-se a necessidade de formação de registro de preços, buscou-se a 
seleção de 03 (três) licitantes com as melhores propostas, para cada item, na forma 
do item 21.1 do Edital[1]. 
Em atendimento ao disposto no item 12.1 do Edital[2], inicialmente foram 
convocados os 03 (três) primeiros licitantes para apresentação de proposta escrita 
no sistema, no prazo de 03 (três) horas[3]. 
Coube à Diretoria de Administração de Material e Patrimônio – DAMP avaliar as 



Divulgação: Quinta-Feira 

03 de setembro de 2015 

Nº 1197 – 71 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

propostas apresentadas pelos licitantes, quanto ao atendimento das especificações 
técnicas fixadas no instrumento convocatório. 
Nas situações em que ocorreram desclassificações de propostas pelo não 
atendimento das especificações técnicas[4], ou pela não apresentação da proposta 
escrita no prazo fixado[5], houve a convocação sucessiva dos licitantes 
subsequentes, na forma determinada pelo item 16.9 do Edital[6]. 
Concluída a aceitação das propostas escritas, os proponentes foram convocados 
para a juntada no sistema dos documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) 
horas, conforme estabelecido no item 18.1 do Edital[7]. 
Após a verificação dos arquivos enviados, os licitantes, abaixo relacionados, foram 
convocados para o envido da proposta original, e os documentos de habilitação 
referidos no item 18.1.1 do Edital[8], no prazo de 03 (três) dias úteis. 

LICITANTES CONVOCADOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS AO TCE/PR 

ITEM 1 

2 11.178.569/0001-68 
LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EI 

10 21.495.006/0001-57 
SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA. - ME 

12 18.881.666/0001-61 
ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - 

EIRELI - ME 

ITEM 2 

6 04.748.278/0001-00 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E 

ILUMINAÇÕES LTDA - EPP 

11 18.881.666/0001-61 
ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - 

EIRELI - ME 

ITEM 3 

7 80.206.907/0001-40 REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA - ME 

ITEM 4 

2 10.428.493/0003-80 AIHA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EIRELI 

5 19.225.144/0001-74  JUME´S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP  

7 04.748.278/0001-00 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 

LTDA - EPP 

Transcorrido o prazo para apresentação da documentação, foram desclassificados 
os licitantes que, devidamente convocados, deixaram de apresentar a 

documentação, ou o fizeram em desconformidade com o previsto em Edital. 
Com as desclassificações, o quadro dos licitantes com proposta aceita e habilitada 

redefiniu-se na forma abaixo descrita: 
RELAÇÃO DE LICITANTES APÓS DESCLASSIFICAÇÕES 

ITEM 1 

10 
SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

- ME 
Aceito e Habilitado 

12 
ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - 

ME 
Aceito 

ITEM 2 

6 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 

LTDA - EPP 
Aceito e Habilitado 

11 
ARBOM COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - 

ME 
Aceito 

ITEM 3 

7 REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA - ME Aceito e Habilitado 

ITEM 4 

7 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 

LTDA - EPP 
Aceito e Habilitado 

Nesse momento, por equívoco, a sessão foi encerrada ainda restando licitantes 

para os itens 01 e 04 para serem convocados. 
Por essa razão, foi realizado o retorno de fase para os itens 01 e 04 para 

convocação dos licitantes subsequentes, dando origem à “Ata de Realização do 
Pregão Eletrônico - Complementar nº 1” (Peça 21). 

Reaberta a sessão, foram convocados os seguintes licitantes remanescentes para 
os itens 01 e 04. 

Nessa altura do procedimento licitatório, percebeu-se que havia contradição entre 
os resultados das avaliações técnicas trazidas pelos ofícios nº 24/15-DAMP (Peça 

28, fl.15-17) e 37/15-DAMP (Peça 28, fl.28), com avaliações contrárias para o 
mesmo produto. 

Esse fato foi comunicado à Diretoria de Administração de Material e Patrimônio – 
DAMP, por meio do ofício nº 812/15-DLC (Peça 28, fl.31/32), a qual se manifestou 

no ofício nº 39/15-DAMP (Peça 28, fl.34/35) solicitando a reanálise das propostas e 
retorno para a fase de aceitação de propostas. 

Caracterizada a falha na análise técnica das propostas, a qual poderia inquinar o 
procedimento licitatório de vício capaz de comprometer a conclusão do certame, 
promoveu-se o retorno de todos os itens para a fase de aceitação, dando origem à 

“Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar nº 2” (Peça 22). 
Diante dessas circunstâncias, o fato foi comunicado aos licitantes por meio de chat, 

conforme transcrito abaixo (peça 22, fls.11/12). 

Pregoeiro 
29/07/2015 
13:52:05 

Boa tarde senhores licitantes. 

Pregoeiro 
29/07/2015 
13:54:24 

Tendo em vista a manifestação do Setor Técnico, 
realizaremos a revisão das decisões de classificação ou 
desclassificação realizadas com base nas manifestações 
daquele setor. 

Pregoeiro 
29/07/2015 
14:05:56 

A fim de subsidiar a nova avaliação das propostas pelo Setor 
Técnico, os licitantes convocados devem apresentar 
documentos ou catálogos que tragam as especificações 
técnicas dos produtos ofertados: Marca, Modelo, Base do 
soquete, Bulbo, Potência Nominal, Voltagem, Ângulo de 
abertura, Fator de potência, Fluxo luminoso, IRC, 
Temperatura de cor, THDi. 

Pregoeiro 29/07/2015 Será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

14:08:20 contados da convocação do anexo. 

É de se esclarecer, contudo, que, para preservar os atos administrativos 
regularmente constituídos, foram convocados para reavaliação técnica apenas as 
propostas que haviam sido objeto de análise pela Diretoria de Administração de 
Material e Patrimônio - DAMP. 
As desclassificações ocorridas por outros motivos, tais como a falta de documentos, 
ou a apresentação extemporânea, foram mantidas. 
Abaixo se relacionam os licitantes convocados para reavaliação técnica da 
proposta, e o respectivo resultado apresentado pela Diretoria de Administração de 
Material e Patrimônio - DAMP: 

CLASS. ITEM 1 

1 
PIRES COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - ME 

Desclassificado por não atender a 
convocação para reavaliação da 
proposta técnica (Of. 873/15-DLC). 

6 
PROMERCADO MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 
LTDA - EPP 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

7 
SUPREMA COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA - ME 

Desclassificado por não atender a 
convocação para reavaliação da 
proposta técnica (Of. 873/15-DLC). 

10 
SANTECH INDUSTRIAL, 
COMERCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA. - ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

12 
ARBOM COMERCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - 
ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

CLASS. ITEM 2 

1 
SIMPLIFIC SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - EPP  

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

6 
PROMERCADO MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 
LTDA - EPP 

Proposta aprovada em reavaliação 
técnica (Of. 42/15-DAMP). 

7 
SUPREMA COMERCIO E 
SERVICO LTDA - ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

11 
ARBOM COMERCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI - 
ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

CLASS. ITEM 3 

1 
LEDLUXE INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EI 

Proposta aprovada em reavaliação 
técnica (Of. 42/15-DAMP). 

4 
ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET  

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

6 LATINA COMERCIAL EIRELI - ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

7 
REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA 
- ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

8 
SUPREMA COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA - ME 

Desclassificado por não atender a 
convocação para reavaliação da 
proposta técnica (Of. 873/15-DLC). 

CLASS. ITEM 4 

1 
LEDLUXE INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EI 

Proposta aprovada em reavaliação 
técnica (Of. 42/15-DAMP). 

3 
HM COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

6 
ASD COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS ELET  

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

7 
PROMERCADO MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES 
LTDA - EPP 

Proposta aprovada em reavaliação 
técnica (Of. 43/15-DAMP). 

8 
SUPREMA COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA - ME 

Desclassificado por não atender a 
convocação para reavaliação da 
proposta técnica (Of. 873/15-DLC). 

9 
REFRIFOZ REFRIGERAÇÃO LTDA 
- ME 

Convocado para reavaliação da 
proposta técnica. Após análise, proposta 
reprovada pela DAMP (Of. 42/15-
DAMP). 

Apresentado o resultado das reavaliações técnicas das propostas pela Diretoria de 
Administração de Material e Patrimônio – DAMP, os licitantes subsequentes foram 
sucessivamente convocados para apresentação de proposta até o preenchimento 
do número de 03 (três) licitantes para cada item, ou o esgotamento das listas de 
classificação. 
Encerrada a convocação, foram habilitados os licitantes classificados em primeiro 
lugar para cada item, com a consequente abertura do prazo para manifestação de 
intenção de recurso. 
2 - DA INTENÇÃO DE RECURSO, DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES 
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Irresignado com a decisão que habilitou a empresa Ledluxe Indústria, Comercio, 
Importação e Exportação Eireli, CNPJ nº 11.178.569/0001-68, o licitante 
Promercado Materiais Elétricos e Iluminações Ltda – Epp, CNPJ nº 
04.748.278/0001-00, registrou sua intenção de recurso nos seguintes termos (peça 
29,fl.02):  
O motivo é depois de a empresa arrematante ser desclassificada conforme: 
25/06/2015 17:03:25) Por outro lado, houve a desclassificação das seguintes 
propostas em virtude do não atendimento das especificações fixadas no edital: 
PIRES ... (Item 01); PROMERCADO ... (Item 01); SIMPLIFIC ... (Item 02); 
SUPREMA ... (Item 02); LEDLUXE... (Item 03); ASD ... (Item 03); LATINA ... (Item 
03); LEDLUXE ... (Item 04); HM ... (Item 04). ser reconvocada para o lote e após 
sermos aceitos e habilitados no mesmo. 
Aberto o prazo para apresentação de razões, o recorrente aduziu-as, nos termos a 
seguir (peça 29, fls.03/04), juntando-as no sistema Compras Governamentais, 
conforme disposto em Edital. 
RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP/04.2015 
A/C Departamento Jurídico do Tribunal de Contas do Pr. 
Venho por meio desta recorrer ao resultado final do processo licitatório pelo fato de 
que em nosso entendimento estamos sendo prejudicados com o referido resultado. 
Nossa apelação baseia-se no resultado final do lote 04 conforme segue; 

O procedimento quanto à avaliação das propostas, apresentação de ficha técnica 
dos produtos e documentos de habilitação pode ser acompanhada através das 
mensagens da sessão publica conforme segue os pontos de destaque para o nosso 
recurso. 
“ dia 25/06 as 17:03:25 – Pregoeiro fala – por outro lado houve a desclassificação 
das seguintes propostas em virtude do não atendimento das especificações fixadas 
no edital: Pires... (item 01); Promercado ... (Item 01); Simplific... ( Item 02); 
Suprema... (Item 02); Ledluxe... (Item 03); ASD (Item 03); Latina (Item 03); 
Ledluxe... (Item 04); HM... (Item 04)” 
“ dia 01/07/2015 13:21:59 – Pregoeiro fala – Senhores licitantes, boa tarde. 
Informamos que foram aceitas pela área técnica as propostas dos licitantes a 
seguir: SANTECH INDUSTRIAL, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. ME (Item 
01); PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA. EPP – 
(Item 04).” 
“ dia 20/07/2015 11:09:44 – Pregoeiro fala – Para LEDLUXE INDUSTRIAL, 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EI – Senhor licitante. Informamos 
sua inabilitação em razão de não ter enviado nenhum dos documentos de 
habilitação, em originais ou copias autenticadas, nos termos do item 18.1.1 do 
edital.” 
Neste mesmo dia ( 20/07/2015 – 17:11) em consulta ao site do Comprasnet – 
Conforme tela que temos copiado do portal de compras aparece a empresa 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO no status de 
PROPOSTA ACEITA e licitante HABILITADO. 
“ dia 22/07/2015 15:05:44 – Pregoeiro fala – Em razão das inabilitações ocorridas, 
reiniciaremos a convocação das licitantes remanescentes para os itens 1 e 4. Aos 
licitantes que forem convocados para apresentar proposta escrita, alerta-se da 
necessidade do atendimento das especificações previstas no edital.” 
“ dia 23/07/2015 09:13:24 – Pregoeiro fala – Senhores licitantes. Enviaremos as 
propostas do item 4 apresentadas pelos licitantes REFRIGOZ REFRIGERAÇÃO 
LTDA – ME e SUPREME COMERCIO E SERVIÇO LTDA – ME ao Setor Técnico 
para analise. Reiniciaremos eventual convocação amanhã, a partir das 09:00. Bom 
dia.” 
“ dia 27/07/2015 18:14:07 – Pregoeiro fala - Senhores licitantes. Tendo havido 
questionamento do pregoeiro ao Setor Técnico deste Tribunal em relação a 
algumas inconsistências na análise técnica das propostas, foi solicitado por aquele 
setor a desconsideração das classificações realizadas com base nas referidas 
analises de propostas.” 
“ dia 13/08/2015 10:41:03 – Pregoeiro fala – Senhores licitantes. Informamos que 
foram classificados os seguintes licitantes: LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI (itens 03 e 04) e PROMERCADO 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA – EPP (Itens 02 e 04).” 
Conforme posicionamento do pregoeiro no dia 25/06 a proposta da empresa 
LEDLUXE foi desclassificada por não atender as especificações fixadas em edital. 
E no dia 20/07 novamente o pregoeiro volta a se manifestar contra a empresa 
LEDLUXE informando da sua inabilitação por não ter enviado nenhum documento 
de habilitação. 
O pregoeiro interpretou na integra o que esta escrito no edital conforme segue 
“ 16.12 serão também desclassificadas as propostas 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
edital.” 
E conforme o item da aceitação das propostas, o pregoeiro prosseguiu 
corretamente com a convocação das propostas subsequentes. 
“ 16. Aceitabilidade da proposta 
16.9 se a proposta não foi aceitável, ou for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital 
16.10 – No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. ” 
19 . Verificação dos documentos de habilitação 
19.4 Ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação e habilitação e, se necessário, observada 
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório 

E no dia 01/07 o pregoeiro informa que foi aceito a proposta da empresa 
PROMERCADO para o item 04, e no dia 20/07 foi postado e atualizado no portal do 
COMPRASNET o status de aceito e habilitado a empresa PROMERCADO para o 
referido item. 
E conforme o edital no item 17 o status de aceito e habilitado confirma que a 
empresa Promercado atendeu aos requisitos do edital e deve ser declarada 
vencedora. 
“ 17 habilitação 
19.3 consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação 
da documentação de habilitação pelo licitantes classificado em primeiro lugar, em 
cada item, o pregoeiro o declara vencedor” 
E no dia 22/07 o pregoeiro retoma e convoca as licitantes remanescentes para 
possivelmente atingir o numero de três licitantes habilitadas por item, no dia 23/07 
as propostas e ficha técnicas são encaminhadas para o setor técnico se findando 
nesta data a atualização de informações e não tendo o parecer técnico se os 
produtos foram aprovados. 
Já no dia 27/07 o pregoeiro retoma as atividades e em um ato que julgamos 
improcedente anula tudo o que foi feito até então, e sem fundamentos plausíveis 
decide por começar tudo novamente e reclassificam todas as empresas inclusive as 
que em outra oportunidade não atenderam na questão técnica e que também não 

apresentaram documentos conforme os prazos estabelecidos em edital. 
Conforme o item 16.10 do edital o Pregoeiro pode tomar esta decisão na fase das 
propostas e depois do pregão praticamente finalizado e após a fase de habilitação 
16.10 – No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. ” 
Por fim nossa empresa que até então estava com a proposta aceita e habilitada e 
vencedora do item 4, agora com a nova avaliação perde ses direito de empresa 
vencedora para a empresa LEDLUXE que em oportunidade anterior havia sido 
desclassificadas. 
Em nosso entendimento uma vez que passou a fase de avaliação de propostas e 
fase de habilitação o pregoeiro não pode retroceder a fases anteriores. Pelos 
motivos narrados pedimos a reavaliação e reconsideração do resultado final do 
procedimento licitatório aonde nossa empresa seja classificada em primeiro lugar 
para o item 04 do referido pregão e declarada vencedora. 
PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 
Atenciosamente 
ANDERSON VALENTIN FERREIRA 
Sócio - Diretor 
No prazo sucessivo para apresentação de contrarrazões, o licitante recorrido 
Ledluxe Indústria, Comercio, Importação e Exportação Eirelli, CNPJ nº 
11.178.569/0001-68 impugnou as razões do recurso nos seguintes termos (peça 
29, fl.05):  
CONTRA RAZÕES - RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP/04.2015 
A/C Departamento Jurídico do Tribunal de Contas do Pr. 
Venho por meio desta contra razoar ao resultado final do processo licitatório pelo 
fato de que em nosso entendimento estamos sendo prejudicados caso julgado 
procedente o recurso interposto pela empresa PROMERCADO MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA – EPP. Contra razoamos ao interposto por 
esta empresa referente ao resultado final do lote 04 conforme segue; 
O procedimento quanto à avaliação das propostas, apresentação de ficha técnica 
dos produtos e documentos de habilitação são de competência da aréa técnica e 
não da presente empresa que interpôs o recurso. 
A aréa técnica após solitar novamente a todos os licitantes a ficha técnica dos 
produtos ofertados classificou a empresa LEDLUXE em primeiro lugar deste item a 
qual se classificou como vencedora. Desta forma não cabe a empresa classifica em 
segundo lugar tal questionamento.  
Estamos certos que a aréa técnica não aceitaria produto ofertado diferente do 
solitado por eles e tendo em vista  
Desta forma pedimos o indeferimento do recurso interposto pela empresa 
PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA – EPP e 
pedimos que seja a empresa LEDLUXE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO –EPP continue classificada como vendedora o Item 4 do referido 
pregão. 
ATENCIOSAMENTE 
FELIPE DOS ANJOS MARTINS 
DIRETOR EXECUTIVO 
3 - DA TEMPESTIVIDADE E DEMAIS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. 
Declarado o vencedor, iniciou-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
manifestação da intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, conforme item 
20.1 do Edital[9]. 
Apresentada a intenção de recurso pelo recorrente, e tendo esta sido aceita, foi 
aberto o prazo sucessivo de 03 (três) dias para a apresentação de razões pelo 
recorrente e de contrarrazões pelos demais licitantes. 
As razões do recurso foram apresentadas dentro do prazo pelo recorrente, no 
website www.comprasgovernamentais.gov.br, na forma estipulada no item 20.4 do 
Edital[10]. 
As contrarrazões foram apresentadas pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
no prazo e na forma estabelecida no Edital. 
O recorrente preencheu todos os requisitos formais para a interposição do recurso 
previstos no instrumento convocatório. 
Por outro lado, a classificação do recorrente em 2º lugar confere-lhe o interesse 
recursal para impugnar a decisão que habilitou o 1º colocado. 
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4 – DO MÉRITO 
Durante o procedimento licitatório, houve a aceitação da proposta apresentada pelo 
recorrente, bem como sua habilitação para o item 04 do Pregão Eletrônico SRP nº 
04/2015 (peça 20, fls.02/03). 
O recorrido foi o detentor da melhor proposta na fase de lances. Contudo, com base 
na manifestação da Diretoria de Administração de Material e Patrimônio – DAMP, 
no ofício nº 22/15-DAMP, sua proposta foi indevidamente desclassificada. 
Reconhecido o erro na avaliação técnica pela Diretoria de Administração de 
Material e Patrimônio – DAMP, conforme ofício nº 39/15-DAMP (peça 28, fl.34), 
acolheu-se o pedido de retorno do pregão eletrônico à fase de aceitação, com a 
reavaliação técnica das propostas, a fim de sanear o procedimento. 
Em se tratando de procedimento vinculado, não há discricionariedade do agente 
público. Uma vez identificado o vício, impõe-se a delimitação da extensão deste, 
com o saneamento dos atos afetados, de modo a evitar o comprometimento de todo 
o procedimento. 
No âmbito do Estado do Paraná, a Lei Estadual de Licitações traz expressamente 
essa prerrogativa ao pregoeiro no exercício de suas funções: 
Lei Estadual nº 15608/2007 
Art. 48. São atribuições do pregoeiro: (...) 
XVII – no julgamento da habilitação e das propostas, poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
Vale lembrar que, segundo o princípio da autotutela da Administração Pública, 
invocado pela Diretoria de Administração de Material e Patrimônio no ofício 
39/15-DAMP, a Administração Pública tem o poder-dever de controlar seus 
próprios atos. 
Na esfera federal, a Lei nº 9.784/99 dispõe sobre a matéria de anulação e 
revogação dos atos administrativos, bem como da convalidação de defeitos 
sanáveis. 
Lei Federal 9784/99 
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício 
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos. 
Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis 
poderão ser convalidados pela própria Administração. 
No campo de atuação do Poder Judiciário, a questão foi pacificada pelo Supremo 
Tribunal Federal, por meio das súmulas 346 e 473: 
Súmula 346 
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. 
Súmula 473 
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 
O recorrente alega prejuízo em razão da revisão das decisões proferidas com base 
em avaliações técnicas incorretas.  
A alegação de “prejuízo” pelo recorrente carece de fundamento. Isso porque, em 
primeiro lugar, não há de se falar em prejuízo quando direito algum ingressou em 
sua esfera jurídica. Em segundo lugar, há de se considerar que, ainda que o objeto 
tivesse sido adjudicado e a ata assinada pelo recorrente, tal fato não lhe traria 
direito à contratação do objeto, por expressa previsão em Edital: 
22.1.1 A existência de preços registrados não obriga o TCE/PR a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
Em verdade, o que pretende o recorrente é que a Administração reconheça direito 
adquirido à manutenção de erros observados durante o procedimento licitatório. 
Questão análoga foi enfrentada no âmbito do controle externo federal pelo Tribunal 
de Contas da União, tendo sido proferida a decisão abaixo transcrita: 
PLENÁRIO 
1. O regime jurídico-administrativo a que estão sujeitos os particulares contratantes 
com a Administração não lhes dá direito adquirido à manutenção de erros 
observados nas composições de preços unitários, precipuamente quando em razão 
de tais falhas estiver ocorrendo o pagamento de serviços acima dos custos 
necessários e realmente incorridos para a sua realização. 
Embargos de Declaração apontaram omissão e contradição em decisão que 
determinara ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) a 
repactuação de contrato para execução de obras de restauração de rodovias, 
bem como a devolução de valores pagos a maior. O recorrente alegara, em 
síntese, que "não era cabível a retroação da tabela Sicro para alcançar atos já 
praticados, consoante o princípio da segurança jurídica e o entendimento 
jurisprudencial consolidado desta Corte de Contas ...". Alegara ainda que "os 
serviços relativos aos referenciais modificados já haviam sido executados, sendo 
incabível a correção determinada ...", e que o preço oferecido pela contratada 
baseou-se "nos referenciais disponíveis à época". O relator entendeu não haver a 
omissão e a contradição alegadas, destacando entendimento consubstanciado 
no Acórdão 3393/2013-Plenário, de sua relatoria: "... não há que se falar em 
violação do princípio da segurança jurídica em face da contratação com 
sobrepreço. Constatada a sua presença no ajuste, o controle deve incidir para 
promover a adequação necessária. Sendo materializado o enriquecimento sem 
causa da contratada, a saída é a devolução dos valores pactuados em excesso, 
conforme jurisprudência desta Corte (Acórdãos 570/2013-TCU-Plenário, 
2.069/2008-TCU-Plenário e 1.767/2008-TCU-Plenário e Decisão 680/2000-TCU-

Plenário)”. Observou que, no caso concreto, não se trata de "aplicação retroativa 
de nova composição de custo unitário", mas sim de "mera correção de 
composição vigente, cuja aplicação aos contratos em andamento tem como 
objetivo evitar o enriquecimento sem causa do particular em detrimento da 
Administração, nos termos dos princípios da boa-fé contratual e probidade 
administrativa". Por fim, ressaltou que "o regime jurídico-administrativo a que 
estão sujeitos os particulares contratantes com a Administração não lhes dá 
direito adquirido à manutenção de erros observados nas composições de preços 
unitários, precipuamente quando em razão de tais falhas estiver ocorrendo o 
pagamento de serviços acima dos custos necessários e realmente incorridos 
para a sua realização".  O Tribunal, ao acolher a proposta do relator, negou 
provimento ao recurso. Acórdão 117/2014-Plenário, TC 004.993/2011-3, relator 
Ministro Benjamin Zymler, 29.1.2014. (Grifei). 
Conclui-se, portanto, pela ausência de fundamento na pretensão do recorrente. 
5. DA DECISÃO 

Diante de todo o exposto, recebo o recurso e, no mérito, nego provimento 
mantendo-se inalterada a habilitação dos licitantes no Pregão Eletrônico SRP nº 

04/2015.  
Encaminhe-se, com as devidas homenagens, a presente decisão à Presidência 

deste Tribunal, nos termos do item 20.6.3 do Edital e do art. 94, § 5º, II, da Lei 
Estadual nº 15.608/2007. 

O inteiro teor desta decisão de recurso contra decisão de habilitação no Pregão 
Eletrônico n.º 04/2015 será disponibilizado no website do Tribunal de Contas do 

Paraná, www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações TCE, bem como no 
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os 

interessados. 
Curitiba, 02 de setembro de 2015. 

THOMAZ AKIMURA 
Pregoeiro 

__________________________ 
1. 21.1. O registro dos objetos desta licitação serão feito aos licitantes classificados em 1º, 2º e 3º 
lugares, em cada item, nos termos do artigo 10, caput, do Decreto Estadual n.º 2.391/2008. 
2. 12.1. A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, 
pelo licitante convocado pelo Pregoeiro, em até 03 (três) horas. O prazo de envio poderá ser 
alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções 
devidamente justificadas. 
3. 12.1. A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, 
pelo licitante convocado pelo Pregoeiro, em até 03 (três) horas. O prazo de envio poderá ser 
alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções 
devidamente justificadas. 

4. 16.12. Serão também desclassificadas as propostas: a) cujo objeto não atenda as 
especificações, prazos e condições fixados neste edital; 
5. 12.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
6. 16.9. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
7. 18.1. O licitante deverá remeter cópia simples dos documentos não abrangidos pelo SICAF ou 
desatualizados no sistema, anexando-os no sistema do ComprasGovernamentais, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
8. 18.1.1. A documentação acima, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original 

deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do aceite da 
proposta no seguinte endereço: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Praça Nossa Senhora 
Salete, s/n, Bairro Centro Cívico, CEP: 80.530-910, Curitiba-PR, aos cuidados da Diretoria de 
Licitações e Contratos e do respectivo Pregoeiro responsável. O envelope contendo os 

documentos deve informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
9. 20.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

10. 20.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 21/2013 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 
77.996.312/0001-21 e CONTRATADA: IPE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 04.263.321-0001/30. Autorizado pelo DESPACHO nº 3208/15 – GP de 
07/08/2015. PROCESSO nº 583724/15. Assinado na data de 21/08/2015. OBJETO: 

Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 22 de agosto 
de 2015. Reajusta-se o valor dos serviços, aplicando-se para tanto a variação do 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do acumulado de agosto de 
2014 a julho de 2015, a ser implementado a partir de 22/08/2015. O reajuste 
somente será aplicado após o conhecimento da variação real do referido índice, 
registrando-se o mesmo, mediante simples apostila. O valor das despesas para o 
pagamento do presente aditivo, no montante estimado de R$ 13.472,46, correrá à 
conta das dotações orçamentárias 33.90.39.57. Altera-se o fiscal e fiscal substituto, 
respectivamente, para os servidores: Josemar Ribas de Melo, matrícula n° 51.419-
5, e Wanderlei Wormsbecker, matrícula n° 50.644-3, cabendo a estes o ateste das 
notas fiscais. Data de assinatura: 19 de agosto de 2015. Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas convencionadas no Contrato. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 27/2014 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 
77.996.312/0001-21 e CONTRATADA: CASANOVA TURISMO LTDA., inscrita no 
CNPJ n° 11.050.221/0001-90. Autorizado pelo DESPACHO nº 3363/15 – GP de 
18/08/2015. PROCESSO nº 626890/15. Assinado na data de 21/08/2015. OBJETO: 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 22 de 
setembro de 2015. O valor das despesas para o pagamento de passagens aéreas 
do presente aditivo, no montante estimado de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
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correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária 33.90.33.02 – Passagens 
Aéreas, do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consoante FIR 
n. 55/2015/TCE. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas convencionadas no 
Contrato. 
 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2013 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 
77.996.312/0001-21 e CONTRATADA: CAPRI PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n° 07.122.148/0001-48. Autorizado pelo ACORDÃO nº 4021/15 – 
Tribunal Pleno de 27/08/2015. PROCESSO nº 625621/15. Assinado na data de 
28/08/2015. OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 06 de setembro de 2015 a 05 de setembro de 2016. O valor das despesas 
para o pagamento do presente aditivo, no montante estimado de R$ 114.770,10 
(cento e quatorze mil setecentos e setenta reais e dez centavos), correrá à conta 
dos recursos da dotação orçamentária 33.90.39.41 – Fornecimento de Alimentação, 
do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consoante FIR n. 
53/2015/TCE. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas convencionadas no 
Contrato. 
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